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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº  489/2011
DE 15 ABRIL 2011
SÚMULA : Prorroga a prazo para pagamento do
IPTU 2011 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no                           uso
de suas atribuições legais e com base no  inciso I, do art. 30,  da  Constituição
Federal, art.23  da  Lei   029/2005 e  em demais   dispositivos da Lei Orgânica
do  Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no Decreto Municipal nº 489/2010
de 15 de  Abril de 2011, para  os  contribuintes  que efetuarem, á vista, o paga-
mento do Imposto  sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – I.P.T.U.,relativo
ao exercício de 2011, até o dia  15 de  maio de 2011.
Art. 2º Esta decreto entrará em vigor na data de sua  publicação.
Edifício da Prefeitura do Municipal de Alto Paraíso Estado do Paraná, aos 15
dias do mês de Abril de 2011.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL Nº 004/2011 - PSS
Estabelece a Homologação Final do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº
001/2011.
O Prefeito Municipal de Cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais, e nos termos do Edital nº 001/2011, de 1º de abril de 2011, que
trata do Processo Seletivo Simplificado, resolve
I - Tornar público a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo de prova
de títulos, para o cargo de PEDAGOGO do Ensino Fundamental e Infantil, para
atender a Rede de Ensino Municipal, aberto pelo Edital 001/2011, conforme segue:
Nº INSC. NOME CANDIDATO DOCUMENTO PONTUAÇÃO CLASSIF.
1 EDNÉYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO 929.429.039-53 70 1º
7 ANA MARIA MATHIUS ORCELLI 350.149.549-87 55 2º
3 TEREZA CRISTINA VINHOTE DE ATAIDE 447.078.942-91 42 3º
4 MÁRCIA VIGARANI 049.632.749-65 40 4º
5 APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO 762.101.979-49 25 5º
6 SIRLEY LEANDRO DE MELLO RIBEIRO 019.065.409-00 15 6º
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 5.7 do Edital 001/2011.
III - O prazo de vigência desta seleção será até 31 de dezembro de 2011, contado
da data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período.
IV - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem
de classificação final.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul – PR, em 15 de abril de 2011.
Marco Antonio Bogás de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2011
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinados a custear as obras de infra-
estrutura urbana do município (pavimentação, recape e galerias pluviais), com
recursos próprios municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº.  015, de 15 de abril de
2011(LEI ESPECIFICA).
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa especí-
fica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$30.000,00 (trinta mil
reais), destinados a custear as obras de infra-estrutura urbana do município
(pavimentação, recape e galerias pluviais), com recursos próprios municipais,
na seguinte dotação orçamentária:
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.015 – obras de infra-estrutura urbana – pavimentação e galerias
1000 – Recursos Livres  -  exercício corrente
(2398) 4.4.90.51.00 – obras e instalações 30.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................30.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste
Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do cancelamento parcial das se-
guintes dotações orçamentárias:
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2.029 – Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários
1000 – Recursos Livres  -  exercício corrente
(2406) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO .................................................30.000,00
ARTIGO 3º - Fica alterada a Lei nº 030, de 02 de julho de 2010, que trata das
ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para
elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para
2011 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo III
– Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2011,  na Secretaria
de Obras, Viação e Serviços Públicos (Divisão de Serviços Rodoviários), confor-
me abaixo:
“(...)
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451 – Infra-estrutura urbana Metas Previstas para 2011
030 – Pavimentação e recape asfáltico 30.000,00
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 086, de 28 de outubro de 2009, que dispõe sobre
o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2010/2013, onde o Programa instituído
na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:
“(...)
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 030 – Pavimentação e recape asfáltico
Objetivo: Obras de infra-estrutura urbana – pavimentação e galerias
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un.  Medi-
da Metas Física Ano  Valores
Obras de infra-estrutura urbana – pavimentação e galerias Obras
P M2 550,00 2011 30.000,00

00 2012 0
00 2013 0
00 2014 0
TOTAL

Função: 15 – Urbanismo    
Subfunção: 451 – Infra-estrutura urbana   
ARTIGO 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de
abril de 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI N.º 015/2011
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinados a custear as obras de infra-
estrutura urbana do município (pavimentação, recape e galerias pluviais), com
recursos próprios municipais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$30.000,00 (trinta mil
reais), destinados a custear as obras de infra-estrutura urbana do município
(pavimentação, recape e galerias pluviais), com recursos próprios municipais.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir
o crédito aludido nesta Lei, na forma do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta
Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes
dotações orçamentárias:
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2.029 – Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários
1000 – Recursos Livres  -  exercício corrente
(2406) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO ........................................................30.000,00
ARTIGO 3º - Fica alterada a Lei nº 030, de 02 de julho de 2010, que trata das
ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para
elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para
2011 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo III
– Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2011,  na Secretaria
de Obras, Viação e Serviços Públicos (Divisão de Serviços Rodoviários), confor-
me abaixo:
“(...)
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451 – Infra-estrutura urbana Metas Previstas para 2011
030 – Pavimentação e recape asfáltico 30.000,00
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 086, de 28 de outubro de 2009, que dispõe sobre
o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2010/2013, onde o Programa instituído
na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:
“(...)
08.03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 030 – Pavimentação e recape asfáltico
Objetivo: Obras de infra-estrutura urbana – pavimentação e galerias
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un.  Medi-
da Metas Física Ano  Valores
Obras de infra-estrutura urbana – pavimentação e galerias Obras
P M2 550,00 2011 30.000,00

00 2012 0
00 2013 0
00 2014 0
TOTAL

Função: 15 – Urbanismo    
Subfunção: 451 – Infra-estrutura urbana   
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de
abril de 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 016/2011
SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 086/2010, QUE TRATA DE REPASSE, NA FORMA
DE  CONTRIBUIÇÃO, À INSTITUIÇÃO DE CARATER SOCIAL ASSOCIAÇÃO
DOS TRABALHADORES  DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE CRUZEIRO DO
OESTE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL  SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º, da lei nº 086, de 14 de dezembro de 2010, o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os valores a serem repassados para o ano de 2011 são de até R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais.
Parágrafo Único – Os valores poderão ser reajustados anualmente conforme
índice IGP-M (FGV).”
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado
o artigo 2º da lei 086/2010.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, AOS  15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1.223
De 15 de Abril de 2011.
SUBSTITUI MEMBRO DA DIRETORIA DO CONSELHO GESTOR DOS
TELECENTROS COMUNITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO
DO PARANÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com o art. 13 da Lei Municipal nº. 734/2010,
de 09 de Abril de 2010,
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membros, conforme delibe-
ração do colegiado em reunião em 11 de Abril de 2011 – Ata n°. 002/2011.
CONSIDERANDO a Portaria n°. 1.221 de 13 de Abril de 2011, que constitui o
Conselho Gestor dos Telecentros Comunitários do Município de Douradina,
CONSIDERANDO a eleição ocorrida em 11 de Abril de 2011,
RESOLVE
Art. 1º - Substituir membro da Diretoria do Conselho Gestor dos Telecentros Comu-
nitários do Município de Douradina, que passa a ser composta na forma abaixo:
Presidente Reginaldo de Souza Campos
Vice-Presidente Claudiney Bússola
Secretária Dayane Gomes da Silva Fernandes
Vice-Secretária Gilda Fátima Fabril Ribeiro Gomes
Art. 2º. Considerar os serviços prestados de interesse público relevante, porém
sem ônus para o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 1.097/2010, de 23/06/2010.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de abril do
ano de dois mil e onze (15/04/2011).
JOSÉ CARLOS PEDROSO FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
 PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – RECEITA - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I R$

Previsão Receitas Realizadas Saldo a

Atualizada
No

Bimestre
%

Até o
Bimestre

% RealizarRECEITAS
Previsão

Inicial

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13.189.436,38 15.285.496,59 2.328.519,66 15,23 12.918.893,88 84,52 2.366.602,71
RECEITAS CORRENTES 13.173.236,38 14.007.451,55 2.297.380,29 16,40 12.595.054,90 89,92 1.412.396,65
RECEITAS TRIBUTÁRIAS 1.008.966,92 1.008.966,92 122.227,39 12,11 1.155.142,03 114,49 -146.175,11

Impostos 731.311,92 731.311,92 104.166,67 14,24 1.003.105,48 137,17 -271.793,56
Taxas 277.655,00 277.655,00 18.945,89 6,82 285.779,24 102,93 -8.124,24
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 1.687,75 0,00 6.818,22 0,00 -6.818,22
(-) Deduções da Receita Tributária 0,00 0,00 -2.572,92 0,00 -140.560,91 0,00 -140.560,91

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 630.277,00 630.277,00 141.502,80 22,45 721.616,40 114,49 -91.339,40
Contribuições Sociais 335.000,00 335.000,00 91.889,94 27,43 386.695,53 115,43 -51.695,53
Contribuições Econômicas 295.277,00 295.277,00 49.612,86 16,80 340.595,66 115,35 -45.318,66
(-) Deduções da Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 -5.674,79 0,00 -5.674,79

RECEITA PATRIMONIAL 82.110,00 206.110,00 44.771,03 21,72 229.154,58 111,18 -23.044,58
Receitas Imobiliárias 2.000,00 2.000,00 620,00 31,00 6.623,97 331,20 -4.623,97
Receitas de Valores Mobiliários 80.110,00 204.110,00 44.151,03 21,63 222.542,75 109,03 -18.432,75
Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 -12,14 0,00 -12,14

RECEITA AGROPECUÁRIA 1.620,00 1.620,00 3,50 0,22 78,75 4,86 1.541,25
Receita da Produção Vegetal 1.620,00 1.620,00 3,50 0,22 78,75 4,86 1.541,25
Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Deduções da Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Deduções da Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 81.302,00 81.302,00 2.110,00 2,60 20.359,43 25,04 60.942,57
Receita Bruta de Serviços 81.302,00 81.302,00 2.330,00 2,87 20.699,43 25,46 60.602,57
(-) Deduções da Receita de Serviços 0,00 0,00 -220,00 0,00 -340,00 0,00 -340,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.784.424,14 11.486.639,31 1.950.730,37 16,98 9.922.614,36 86,38 1.564.024,95
Transferências Intergovernamentais 10.607.394,14 11.153.309,31 1.920.183,21 17,22 9.615.875,42 86,22 1.537.433,89
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 177.030,00 333.330,00 30.547,16 9,16 306.738,94 92,02 26.591,06
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 584.536,32 592.536,32 36.035,20 6,08 546.089,35 92,16 46.446,97
Multas e Juros de Mora 71.969,32 79.969,32 14.949,82 18,69 92.813,93 116,06 -12.844,61
Indenizações e Restituições 323.777,00 323.777,00 16.594,54 5,13 396.905,32 122,59 -73.128,32
Receita da Dívida Ativa 188.790,00 188.790,00 4.155,49 2,20 48.441,40 25,66 140.348,60
Receitas Diversas 0,00 0,00 406,78 0,00 20.911,57 0,00 -20.911,57
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 -71,43 0,00 -12.982,87 0,00 -12.982,87

RECEITAS DE CAPITAL 16.200,00 1.278.045,04 31.139,37 2,44 323.838,98 25,34 954.206,06
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 16.200,00 16.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.200,00

Alienação de Bens Móveis 16.200,00 16.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.200,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 1.261.845,04 31.139,37 2,47 323.838,98 25,66 938.006,06
Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 0,00 1.261.845,04 31.139,37 2,47 323.838,98 25,66 938.006,06
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Div. Atv. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 540.000,00 540.000,00 349.968,22 64,81 996.663,44 184,57 -456.663,44

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+II) 13.729.436,38 15.825.496,59 2.678.487,88 16,93 13.915.557,32 87,93 1.909.939,27
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV) 13.729.436,38 15.825.496,59 2.678.487,88 16,93 13.915.557,32 87,93 1.909.939,27

DÉFICIT (VI) 0,00 1.079.578,29 79.353,54 7,35 0,00 0,00 1.079.578,29
TOTAL (VII) = (V + VI) 13.729.436,38 16.905.074,88 2.757.841,42 16,31 13.915.557,32 82,32 2.989.517,56

Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079.578,29 0,00 0,00
Reabertura de Crédito Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO DE EXERC. ANTERIORES (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079.578,29 0,00 0,00
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – DESPESA - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I R$

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
No

Bimestre
Até o

Bimestre
No

Bimestre
Até o

Bimestre
DESPESAS

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) (i) (j)

%
(j/f)

Saldo a
Liquidar (f-j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

13.065.691,38 2.857.808,50 15.923.499,88 2.426.196,33 12.994.464,82 2.528.979,63 12.624.656,10 79,28 3.298.843,78

DESPESAS CORRENTES 11.875.872,69 1.509.813,42 13.385.686,11 2.009.380,08 11.152.735,39 2.183.692,89 11.030.347,48 82,40 2.355.338,63
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.220.020,07 39.369,57 6.259.389,64 1.042.465,65 5.862.441,30 1.059.776,84 5.862.441,30 93,66 396.948,34
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 161.000,00 -30.000,00 131.000,00 17.322,08 109.818,86 17.322,08 109.818,86 83,83 21.181,14
OUTRAS DESPESAS CORRRENTES 5.494.852,62 1.500.443,85 6.995.296,47 949.592,35 5.180.475,23 1.106.593,97 5.058.087,32 72,31 1.937.209,15

DESPESAS DE CAPITAL 1.079.818,69 1.347.995,08 2.427.813,77 198.405,36 1.345.210,05 126.875,85 1.097.789,24 45,22 1.330.024,53
INVESTIMENTOS 551.018,69 1.387.995,08 1.939.013,77 133.502,51 908.833,17 61.973,00 661.412,36 34,11 1.277.601,41
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 528.800,00 -40.000,00 488.800,00 64.902,85 436.376,88 64.902,85 436.376,88 89,28 52.423,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 218.410,89 496.519,38 218.410,89 496.519,38 0,00 -496.519,38
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 663.745,00 317.830,00 981.575,00 331.645,09 909.113,01 362.581,07 909.113,01 92,62 72.461,99
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 13.729.436,38 3.175.638,50 16.905.074,88 2.757.841,42 13.903.577,83 2.891.560,70 13.533.769,11 80,06 3.371.305,77
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -
REFINANCIAMENTO (XI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 13.729.436,38 3.175.638,50 16.905.074,88 2.757.841,42 13.903.577,83 2.891.560,70 13.533.769,11 80,06 3.371.305,77

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 11.979,49 0,00 381.788,21 0,00 -381.788,21

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 13.729.436,38 3.175.638,50 16.905.074,88 2.757.841,42 13.915.557,32 2.891.560,70 13.915.557,32 82,32 2.989.517,56
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 a 12/2010

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X R$
RECEITAS DE ENSINO

Receitas realizadas
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA(a) no bimestre até o bimestre (b)

% c =
(b/a)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 894.837,92 894.837,92 113.571,43 994.250,03 111,11
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU

488.868,00 488.868,00 23.267,85 494.969,85 101,25

1.1.1 - IPTU 343.850,00 343.850,00 13.722,90 499.847,84 145,37
1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 7.065,00 7.065,00 7.212,23 61.490,59 870,36
1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU 108.793,00 108.793,00 1.676,03 26.964,08 24,78
1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa
do IPTU

29.160,00 29.160,00 656,69 9.611,15 32,96

1.1.5 - ( - ) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 0,00 -102.943,81 0,00
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 146.346,48 146.346,48 27.191,02 177.530,57 121,31
1.2.1 - ITBI 146.346,48 146.346,48 27.186,40 180.959,49 123,65
1.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 4,62 201,08 0,00
1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa
do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 -3.630,00 0,00
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 155.128,00 155.128,00 44.062,38 199.948,88 128,89
1.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 136.620,00 136.620,00 44.207,19 200.497,42 146,76
1.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 3.000,00 3.000,00 1.261,64 2.061,23 68,71
1.3.3 - Dívida Ativa do ISS 5.467,00 5.467,00 61,89 82,59 1,51
1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa
do ISS

10.041,00 10.041,00 20,42 26,42 0,26

1.3.5 - ( - ) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 -1.488,76 -2.718,78 0,00
1.4 - Receita Resultante do Imposto De Renda Retido na Fonte - IRRF 104.495,44 104.495,44 19.050,18 121.800,73 116,56
1.4.1 - IRRF 104.495,44 104.495,44 19.050,18 121.800,73 116,56
1.4.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.4.3 - Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.4.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa
do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.5 - ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5 - Receita Resultante do Imposto De Renda Retido na Fonte - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5.1 - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.3 - Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa
do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.5 - ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 - RECEITAS DE TRASNFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 9.561.923,68 9.561.923,68 1.644.032,98 7.659.697,46 80,11
2.1 - Cota-Parte FPM 6.534.000,00 6.534.000,00 1.200.621,91 5.003.987,99 76,58
2.1.1 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 6.534.000,00 6.534.000,00 991.129,06 4.794.495,14 73,38
2.1.2 - Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea d 0,00 0,00 209.492,85 209.492,85 0,00
2.2 - Cota-Parte ICMS 2.538.000,00 2.538.000,00 383.218,70 2.058.110,44 81,09
2.3 - ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 70.087,68 70.087,68 4.834,14 29.004,84 41,38
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 52.958,00 52.958,00 9.759,16 47.430,22 89,56
2.5 - Cota-Parte ITR 37.260,00 37.260,00 7.303,91 52.237,67 140,20
2.6 - Cota-Parte IPVA 329.618,00 329.618,00 38.295,16 468.926,30 142,26
2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro (100%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2) 10.456.761,60 10.456.761,60 1.757.604,41 8.653.947,49 82,76
Receitas realizadas

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) no bimestre até o bimestre (b)
% c =
(b/a)

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

3.999,00 3.999,00 3.294,18 14.908,14 372,80

5 - RECEITAS DE TRANFERÊNCIAS DO FNDE 254.293,46 292.421,83 48.140,13 488.508,70 167,06
5.1 - Transferências do Salário-Educação 124.388,00 124.388,00 25.215,95 146.111,38 117,46
5.2 - Outras Transferências do FNDE 129.905,46 168.033,83 22.924,18 342.397,32 203,77
5.3 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6 - RECEITAS DE TRANFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.600,00 2.600,00 1.272,33 4.934,06 189,77
6.1 - Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 2.600,00 2.600,00 1.272,33 4.934,06 189,77
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(4+5+6+7+8)

260.892,46 299.020,83 52.706,64 508.350,90 170,01

FUNDEB
Receitas realizadas

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) no bimestre até o bimestre (b)
% c =
(b/a)

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.912.384,00 1.912.384,00 286.907,81 1.490.039,98 77,92
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1) 1.306.800,00 1.306.800,00 198.225,76 958.898,69 73,38
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 507.600,00 507.600,00 76.643,69 411.621,86 81,09
10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 14.016,00 14.016,00 966,82 5.800,92 41,39
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 10.592,00 10.592,00 1.951,81 9.485,95 89,56
10.5 - Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5) 7.452,00 7.452,00 1.460,76 10.447,46 140,20
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 65.924,00 65.924,00 7.658,97 93.785,10 142,26
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.368.688,00 1.684.688,00 299.134,57 1.632.390,35 96,90
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 1.364.688,00 1.556.688,00 297.643,17 1.620.675,38 104,11

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 4.000,00 128.000,00 1.491,40 11.714,97 9,15

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRASNFERÊNCIAS DO FUNDEB -547.696,00 -355.696,00 10.735,36 130.635,40
-

36,73
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 130.635,40
DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00

Despesas Empenhadas
DESPESAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA(a) no bimestre até o bimestre (b)

% c
=

(b/a)
13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 820.813,00 992.813,00 172.627,36 965.883,50 97,29
13.1 - Com Educação Infantil 46.010,00 45.810,00 2.371,98 44.730,73 97,64
13.2 - Com Ensino Fundamental 774.803,00 947.003,00 170.255,38 921.152,77 97,27
14 - OUTRAS DESPESAS 547.875,00 764.375,00 176.903,37 691.396,90 90,45
14.1 - Com Educação Infantil 22.700,00 21.220,00 7.945,23 21.200,00 99,91
14.2 - Com Ensino Fundamental
14.3 – Complementação do FUNDEB em 2011

525.175,00
0,00

743.155,00
0,00

168.958,14
0,00

670.196,90
16.596,78

90,18

15 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13 + 14) 1.368.688,00 1.757.188,00 349.530,73 1.657.280,40 94,31
DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB 882,97

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB ( 16 +17 ) 882,97
19 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (( 13 - 18 ) /
(11) X 100)%

60,14

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 74.420,47

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO 74.420,47
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Receitas realizadas
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA(a) no bimestre até o bimestre (b)

% c
=

(b/a)
22 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE(25% DE 3) 2.614.190,40 2.614.190,40 439.401,10 2.163.486,87 82,76

Despesas EmpenhadasDESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA(c) no bimestre

%
(d/c)

23 - EDUCAÇÃO INFANTIL 362.120,00 428.690,00 122.443,07 409.660,69 95,56
23.1 - Despesas Custeadas Com Recursos do FUNDEB 68.710,00 67.030,00 10.317,21 65.930,73 98,36
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 293.410,00 361.660,00 112.125,86 343.729,96 95,04
24 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.737.632,95 2.351.022,95 400.757,27 2.072.874,53 88,17
24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.299.978,00 1.690.158,00 339.213,52 1.591.349,67 94,15
24.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 437.654,95 660.864,95 61.543,75 481.524,86 72,86
25 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 - OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE(23+24+25+26+27+28) 2.099.752,95 2.779.712,95 523.200,34 2.482.535,22 89,31
DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30 - PERDA NA TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 0,00
31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO/GANHO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 81.104,98
32 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h) 11.714,97
33 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERC.
ANTERIOR

74.420,47

34 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERC. ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 173.454,96
35 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO
ENSINO

0,00

36 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00

37 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 340.695,38

38 - TOTAL DAS DEPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) - 37) 2.141.839,84
39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ( 38/3) x 100 % 24,75

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
Despesas EmpenhadasOUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA(c) no bimestre
%

(d/c)

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

126.388,00 153.982,57 19.684,89 52.237,83 33,92

42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

150.368,38 311.137,84 77.699,76 127.009,99 40,82

44 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

276.756,38 465.120,41 97.384,65 179.247,82 38,54

45 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 2.376.509,33 3.244.833,36 620.584,99 2.661.783,04 82,03
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ BIMESTRE

CANCELADO EM 2010
(g)

46 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 17.343,43 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR
47 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31/12/2009 218.287,27
48 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 1.620.675,38
49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 1.618.802,22
50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 11.714,97
51 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL 231.875,40

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE -(33.691,55)
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental 0,00

Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual) 0,00

Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial 0,00

TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE -(33.691,55)

Despesas Aplicados Ajustadas em 2011 71.480,04
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE 2.164.728,33

Despesas Aplicados Ajustadas em 2011 71.480,04
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental 60,14

ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%) 25,19
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

CONSELHO MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Getúlio Vargas, 1152 - Fone (044) 3656-1544
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei Municipal nº 034/2010
Alto Piquiri – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº   001/2011
O Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social de Alto Piquiri,
cumprindo com suas atribuições e em consonância com as deliberações da
Plenária realizada em 21 de Março de 2011 Resolve:
Art.1º Aprovar os planos de aplicação das entidades prestadoras de serviço,
estabelecendo valores e plano de trabalho para o exercício 2011.
Alto Piquiri, 22 de Março de 2011.
Lauro Yoshiyas Morikawa
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Getúlio Vargas, 1152 - Fone (044) 3656-1544
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei Municipal nº 034/2010
Alto Piquiri – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº   003/2011
O Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social de Alto Piquiri cum-
prindo com suas atribuições e em consonância com as deliberações da Plená-
ria realizada em 21 de março de 2011 Resolve :
Art.1º Estabelecer critérios para a definição de valores à cada Entidade devida-
mente inscrita no Conselho,  tornando transparente o procedimento de seleção
das Entidades, estabelecendo valores de financiamento por serviço prestado,
conforme previstos pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS
Alto Piquiri,  22 de março 2011.
Lauro Yoshiyas Morikawa
Presidente do CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2011 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26,
com sede à Rua Dês. Antonio Ferraz da Costa, 3633, Centro Cívico, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FISICAS DA ÁREA DE SAÚDE,
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de
Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas
no presente Edital.
2 OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços,
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes da tabela SIA/SUS, conforme anexo:
OBS: SERA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE
SAÚDE DISCRIMINADA NO ANEXO DESTE EDITAL
3 REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente,
aplicando -se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida
de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado Junto a Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro
de 2011, em horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
5.1.1. PESSOA JURÍDICA:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal , em plena validade;
f) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
g) Inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) Memorial descritivo com os seguintes itens:
h.1) Recursos humanos;
h.2) Equipamentos;
h.3) Área física
h.4) Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e
clinicas ;
5.1.2. PESSOA FÍSICA
a) Diploma de Graduação em Medicina;
b)Título de especialista na área proposta ou Certificado de Conclusão de Residência Médica na área proposta reconhecido pelo CRM;
c) Inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM);
d) CPF;
e) Documento de identidade;
f) Inscrição no ISS;
g) Declaração de que possui as instalações e o aparelhamento adequados e disponíveis para prestação dos serviços objetos deste Edital, devendo
contemplar no mínimo:
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos
que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida, com prioridade para a pessoa jurídica.
6. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade
financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico mencionado na cláusula anterior, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá
Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a
contratação;
7.5. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência
da decisão;
7.7. Os profissionais pertencentes ao corpo clínico de pessoas jurídicas já credenciadas no referido edital poderão habilitar-se a contratação como
pessoa física ou jurídica desde que comprovem documentalmente que prestam atendimento aos segurados do Plano, pelo período mínimo de três
anos ininterruptos.
8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até
60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
8.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza
precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo
o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
8.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e
comerciais resultantes de execução do Contrato;
8.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus
segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
9. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores
constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
10. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
11. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
12 DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
12.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
12.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à
Comissão Técnica de Credenciamento.
13. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 11 de abril de 2011.
CLAUDIO FRANCISCONI DA SILVA
Secretário de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de
Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público divulgado em _____/
____/_____.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco ________________________, Cidade
______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :_____________ CPF do Médico Responsável: ____________
Data:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
MODELO I – PESSOA FISICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA  divulgado pelo Município
de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público divulgado em _____/
____/_____.
Nome do Profissional: ______________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CPF:___________________________
Conta Bancária da Pessoa Física nº________________________, Agência _______________, Banco ________________________, Cidade
______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas       ( informar mensal).
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :_____________ CPF do Médico Responsável: ____________
Data:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Des. Antonio Ferraz da Costa, 3633, nesta cidade de Umuarama – Pr, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde o Sr. JORGE MAURO JARDIM, brasileiro, casado, cirurgião dentista, inscrito no CPF sob nº ....................., portadora da Cédula
de Identidade nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica .................................................................,
inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade de
.................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente
Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico nº____________, regido pela
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços
********************************, que serão pagos com valores constantes da tabela SIA/SUS, repassados ao município pelo ministério da
saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de
22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como gestor do presente contrato o Sr. ........,
inscrito no CPF sob nº........, Cargo ....... do Município de Umuarama-Pr.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços será paga a quantia de **************, conforme a necessidade
do município, conforme valores constantes da tabela SIA/SUS.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a realização dos serviços, com a apresentação da nota fiscal/fatura na
Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.
Parágrafo Segundo: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, quando houver reajuste da
tabela de procedimentos do SUS, que envolvam os procedimentos realizados.
Parágrafo Terceiro: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a
reapresentação da mesma.
Parágrafo Quarto: O pagamento será depositado diretamente na conta bancária da CONTRATADA, conforme dados fornecidos no Anexo I ou Anexo
II deste Edital.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos.
CLÁUSULA SEXTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre
a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal
da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, inclusive
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais  resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão
ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado
ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária vigente do exercício corrente.
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle
e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA, poderá ensejar a
não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados, não eximirá a CONTRATADA da sua
plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução
do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações
e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por infração
de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos
administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de
suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas
cominadas na Cláusula Décima Primeira.
Parágrafo Único: CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação
referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR.,  com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (04) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02)
testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ................................................de 2011
Secretaria Municipal de Saúde
Contratante
Contratada

TESTEMUNHAS:
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ endócrino pediatra
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Alta complexidade em oncologia
- Procedimentos ambulatoriais especializados
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso III - Anexo XIV R$

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

SALDO A
REALIZARRECEITAS

( a ) ( b ) ( a - b )
RECEITAS DE CAPITAL 16.200,00 0,00 16.200,00
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 16.200,00 0,00 16.200,00
Alienação de Bens Móveis 16.200,00 0,00 16.200,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

TOTAL 16.200,00 0,00 16.200,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
REALIZARDESPESAS

( c ) ( d ) ( c - d )
Despesas de Capital 57.381,04 32.049,00 25.332,04
Investimentos 57.381,04 32.049,00 25.332,04
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL 57.381,04 32.049,00 25.332,04

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DO EXERCÍCIO SALDO ATUAL

( e ) ( f ) ( e - f )
SALDO FINANCEIRO A APLICAR

83.608,63 -32.049,00 51.559,63
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 1/2010 à 12/2010

LRF, Art 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$
DESPESA

EMPENHADADESPESA COM PESSOAL

1/2010 à 12/2010
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.335.429,92
Pessoal Ativo 5.943.459,92
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1º da LRF) (II) 391.970,00
(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) 1.233.587,24

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 46.732,06
Despesas de Exercícios Anteriores 385.769,94
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06 685.699,94

Acórdão TCE/PR 1568/06 115.385,30
Pensionistas 0,00
IRRF 115.385,30

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP ( III ) = ( I - II ) 5.101.842,68
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 9.765.825,01

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE -
TDP sobre a RCL ( III / IV * 100]

52,24%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 5.273.545,51

LIMITE PRUDENCIAL (§único, art. 22 da LRF) - 51,3% 5.009.868,23
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - Janeiro à Dezembro /2010

LRF, art . 55, Inciso III, alínea "a" - Anexo V R$

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 1.812.047,27 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.189.170,40
Caixa 0,00 Depósitos 10.672,93
Bancos 126.015,72 Restos a Pagar Processados 928.073,35
Conta Movimento 16.063,36 Do Exercício 872.259,60
Contas Vinculadas 109.952,36 De Exercícios Anteriores 55.813,75
Aplicações Financeiras 1.628.873,49 RP não Processados de Exercícios Anteriores 250.424,12
Outras Disponibilidades Financeiras 57.158,06 Débitos de Tesouraria 0,00
Créditos Intragovernamentais 0,00 Contas Pendentes 0,00
Devedores Diversos 53.771,37
Aplicações Financeiras Médio e Longo Prazo 0,00
Depósitos Judiciais 0,00
Créditos Intergovernamentais 0,00
Contas Pendentes 3.386,69

SUBTOTAL 1.812.047,27 SUBTOTAL 1.189.170,40
INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (I)

-
SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)
622.876,87

TOTAL 1.812.047,27 TOTAL 1.812.047,27

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 620.232,84

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 2.644,03

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 1.631.137,43 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
Caixa 0,00 Depósitos 0,00
Bancos 1.619.348,35 Restos a Pagar Processados 0,00
Conta Movimento 1.619.348,35 Do Exercício 0,00
Contas Vinculadas - De Exercícios Anteriores 0,00

-
RP Não-
Processsados de Exercícios Anteriores

0,00

Aplicações Financeiras 11.789,08 Outras Obrigações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 0,00 Encargos Sociais a Recolher 0,00
Créditos em Circulação 0,00 Obrigações Tributárias 0,00

- Precatórios a Pagar 0,00
Débitos Diversos a Pagar 0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (V)

-
SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (VI)

1.631.137,43

TOTAL 1.631.137,43 TOTAL 1.631.137,43

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VII) 0,00

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII) = (VI - VII) -
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 5.101.842,68 52,24%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.273.545,51 54,00%
Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF) 5.009.868,23 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 542.817,14 5,56%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 11.718.990,01 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias de Valores 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.148.481,50 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 1.562.532,00 16,00%
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 683.607,75 7,00%

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA
ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 369.808,72 622.876,87
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso I - Anexo XI R$

PREVISÃO
RECEITAS

REALIZADAS

ATUALIZADA Até o bimestre

SALDO A
REALIZARRECEITAS

(a) (b) (a-b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
DESPESAS

EMPENHADAS

ATUALIZADA Até o bimestre

SALDO A
REALIZARDESPESAS

(c) (d) (c-d)
DESPESAS DE CAPITAL 2.422.513,77 1.340.566,05 1.081.947,72
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.422.513,77 1.340.566,05 1.081.947,72

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III - (I-
II)

-2.422.513,77 -1.340.566,05 -1.081.947,72

REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art 53, inciso II - Anexo V R$

RECEITAS REALIZADAS

Exercício
atual

Exercício

anterior até
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

PREVISÃO
INCIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA No

Bimestre até o
Bimestre o Bimestre

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

675.000,00 675.000,00 134.825,82 815.275,31 801.362,09

RECEITAS CORRENTES 675.000,00 675.000,00 134.825,82 815.275,31 801.362,09
Receita de Contribuições dos Segurados 335.000,00 335.000,00 91.889,94 386.695,53 288.408,42
Pessoal Civil 335.000,00 335.000,00 91.889,94 386.695,53 288.408,42
Ativo 335.000,00 335.000,00 91.889,94 386.695,53 288.408,42
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 50.000,00 50.000,00 26.341,34 118.882,11 66.054,57
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 50.000,00 50.000,00 26.341,34 118.882,11 66.054,57
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 290.000,00 290.000,00 16.594,54 309.697,67 446.899,10
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 540.000,00 540.000,00 349.968,22 996.663,44 617.543,74
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS ( III ) = ( I + I I) 1.215.000,00 1.215.000,00 484.794,04 1.811.938,75 1.418.905,83

DESPESAS LIQUIDADAS

Exercício
atual

Exercício

anterior até
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DOTAÇÃO
INCIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No

Bimestre até o
Bimestre o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTARIAS) (IV)

1.205.000,00 1.618.000,00 266.383,15 1.315.419,37 1.105.382,68

ADMINISTRAÇÃO 70.000,00 70.000,00 9.042,09 47.607,72 57.756,96
Despesas Correntes 67.000,00 64.700,00 7.322,09 42.963,72 56.236,96
Despesas de Capital 3.000,00 5.300,00 1.720,00 4.644,00 1.520,00
PREVIDÊNCIA 1.135.000,00 1.548.000,00 257.341,06 1.267.811,65 1.047.625,72
Pessoal Civil 1.135.000,00 1.548.000,00 257.341,06 1.267.811,65 1.047.625,72
Aposentadorias 1.010.000,00 1.336.000,00 218.254,05 1.107.248,18 959.790,02

Pensões 65.000,00 81.000,00 13.686,56 59.131,61 55.637,08
Outros Benefícios Previdenciários 60.000,00 131.000,00 25.400,45 101.431,86 32.198,62
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre o RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária de Pensões entre o RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V ) 1.205.000,00 1.618.000,00 266.383,15 1.315.419,37 1.105.382,68

RESULTADO PREVIDENCIÁRIA (VII) = (III - IV) 10.000,00 -403.000,00 218.410,89 496.519,38 313.523,15

RECEITAS REALIZADAS

Exercício
atual

Exercício

anterior
até

APORTE DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO
INCIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA No Bimestre até o

Bimestre

o Bimestre
TOTAL DOS APORTES DO RPPS 0,00 0,00 206.205,63 385.769,94 172.599,54
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Previdenciário 0,00 0,00 206.205,63 385.769,94 172.599,54
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 206.205,63 385.769,94 172.599,54
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Valor 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS MES ANTERIOR

Exercício Exercício Anterior
Caixa 0,00 0,00 0,00
Bancos Conta Movimento 1.388.886,90 1.619.348,35 576.815,46
Investimentos 10.662,57 11.789,08 499.125,72
Outros Bens e Direitos 0,00 399.516,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS

Exercício
atual

Exercício

anterior até

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO

INCIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA No
Bimestre até o

Bimestre o Bimestre
RECEITAS CORRENTES ( VIII ) 540.000,00 540.000,00 349.968,22 996.663,44 617.543,74
Receita de Contribuições 540.000,00 540.000,00 349.968,22 996.663,44 617.543,74
Patronal 400.000,00 400.000,00 143.762,59 610.893,50 444.944,20
Pessoal Civil 400.000,00 400.000,00 143.762,59 610.893,50 444.944,20
Contribuição do Servidor Ativo Civil 400.000,00 400.000,00 143.762,59 610.893,50 444.944,20
Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Para Cobertura de Déficit Atuarial 140.000,00 140.000,00 206.205,63 385.769,94 172.599,54
Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI)= (VII+IX-X)

540.000,00 540.000,00 349.968,22 996.663,44 617.543,74

RECEITAS REALIZADAS

Exercício
atual

Exercício

anterior
até

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS
PREVISÃO

INCIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA No
Bimestre

até o
Bimestre

o
Bimestre

ADMINISTRAÇÃO ( XII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XIII = XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - Janeiro à Dezembro / 2010

LRF, art . 55, Inciso III, alínea "b" - Anexo VI R$
RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)

ÓRGÃO

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

EMPENHOS
CANCELADOS

E NÃO
INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA
MUNICÍPIO DE PÉROLA 89.890,81 872.259,60 216.347,06 369.808,72 -
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA 0,00 0,00 0,00 0,00 -

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -

TOTAL 89.890,81 872.259,60 216.347,06 369.808,72 -

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (Apurado no Anexo V -
Demonstrativo da Disponibiliade de Caixa)

622.876,87

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)FONTE DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

EMPENHOS
CANCELADOS E
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

000 - Recursos Ordinários (Livres) 80.179,16 534.348,11 70.735,69 34.276,23 -
101 - FUNDEB 60% 0,00 68.907,69 0,00 0,00 -

102 - FUNDEB 40% 336,65 70.616,64 0,00 42.484,00 -
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 44.632,00 9.591,90 2.180,00 -
104 - Demais impostos vinculados à educação básica 0,00 7.008,29 7.414,88 39.685,03 -
107 - Salário Educação 0,00 0,00 650,50 0,00 -
127 – Construção de Creche 0,00 0,00 111.513,82 0,00 -
303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 9.343,06 39.091,59 880,09 10.115,90 -
327 – Programa Saúde Bucal 0,00 0,00 0,00 1.890,00 -
495 - Atenção Básica 0,00 71.157,38 2.184,94 69.873,81 -
497 - Vigilância em Saúde 0,00 2.641,92 0,00 0,00 -
501 - Receitas de Alienações de Ativos 0,00 24.350,00 0,00 0,00 -
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais Não Previdenciárias

0,00 0,00 289,75 9.706,56 -

507 - COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 21,74 2.350,00 0,00 0,00 -
511 - Taxas - Prestação de Serviços 10,20 4.197,68 0,00 0,00 -
512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,00 663,00 1.970,00 104,00 -

606 – Construção do Paço Municipal 0,00 0,00 81,50 0,00 -
707 - Conv.194/02 Ref.Conviver 0,00 0,00 1.048,26 0,00 -
748 - IGD Bolsa Família - Índice
de Gestão Descentralizada - MDS

0,00 728,29 0,00 607,60 -

760 - PAV. ASFÁTICA 0243120-76/2008 0,00 0,10 616,93 0,00 -
768 – Poços Artesianos-Prodesa - Jurema /Juramento 0,00 0,00 0,00 97.500,00 -
770 - Convênio nº376/2004 Resíduos sólidos urbanos 0,00 0,00 0,00 32.697,48 -
771 - Contrato 0267878-45/MT Melhoria
no Parque de Exposições

0,00 0,00 9.368,80 0,00 -

772 – Aterro Sanitário 0,00 1.566,91 0,00 0,00 -
776 - Pavimentação Asfáltica e Galeria Pluvial. 0279893-89 0,00 0,00 0,00 28.688,11 -

TOTAL 89.890,81 872.259,60 216.347,06 369.808,72 -
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI R$

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31 Dez 2009

(a)
Em 31 Out 2010

(b)
Em 31 Dez 2010

(c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.550.726,11 1.087.008,71 1.450.699,42
DEDUÇÕES (II) 1.232.303,21 1.285.226,80 907.882,28

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.968.274,94 2.088.714,16 1.778.797,57
Demais Haveres Financeiros 3.386,69 44.709,62 57.158,06
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 739.358,42 848.196,98 928.073,35

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 318.422,90 -198.218,09 542.817,14
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 551.393,20 356.466,57 665.243,43

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -232.970,30 -554.684,66 -122.426,29

PERÍODO DE REFERÊNCIA
RESULTADO NOMINAL No bimestre (c-

b)
Jan a 12 (c-a)

VALOR 432.258,37 110.544,01

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
VALOR

CORRENTE
META FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERC. DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31 Dez
2009 (a)

Em 31 Out
2010 (b)

Em 31 Dez
2010 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 20.297.203,87 20.297.203,87 42.217.104,91
DEDUÇÕES (VIII) 1.075.941,18 1.402.485,72 1.631.137,43

Disponibilidade de Caixa Bruta 576.815,46 1.392.337,10 1.619.348,35
Investimentos 499.125,72 10.148,62 11.789,08
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII -
VIII)

19.221.262,69 18.894.718,15 40.585.967,48

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 20.297.203,87 20.297.203,87 42.217.104,91

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) -1.075.941,18 -1.402.485,72 -1.631.137,43
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII R$

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS

PREVISÃO
ATUALIZADA No

Bimestre
até o 6º

bimestre/2010
até o 6º

bimestre/2009
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 14.343.341,55 2.603.197,48 13.369.175,59 11.603.032,07
Receita Tributária 1.008.966,92 122.227,39 1.155.142,03 954.822,50
IPTU 343.850,00 13.722,90 499.847,84 313.283,91
ISS 136.620,00 44.207,19 200.497,42 167.784,01
ITBI 146.346,48 27.186,40 180.959,49 146.567,99
IRRF 104.495,44 19.050,18 121.800,73 125.848,36
Outras Receitas Tributárias 277.655,00 20.633,64 292.597,46 201.338,23
(-) Deduções da Receita Tributária 0,00 -2.572,92 -140.560,91 0,00

Receitas de Contribuições 1.170.277,00 491.471,02 1.718.279,84 1.187.329,91
Receitas Previdenciárias 875.000,00 441.858,16 1.383.358,97 905.952,16
Outras Receitas de Contribuições 295.277,00 49.612,86 340.595,66 281.377,75
(-) Deduções da Receita de Contribuições 0,00 0,00 -5.674,79 0,00

Receita Patrimonial Líquida 2.000,00 620,00 6.611,83 4.294,00
Receita Patrimonial 206.110,00 44.771,03 229.166,72 145.371,15
(-) Aplicações Financeiras -204.110,00 -44.151,03 -222.542,75 -141.077,15
(-) Deduções da Receita Patrimonial 0,00 0,00 -12,14 0,00

Transferências Correntes 11.486.639,31 1.950.730,37 9.922.614,36 8.760.659,66
FPM 6.534.000,00 991.129,06 4.794.495,14 4.262.216,49
ICMS 2.538.000,00 383.218,70 2.058.110,44 1.970.400,32
Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Transferências Correntes 2.414.639,31 576.382,61 3.070.008,78 2.528.042,85

Demais Receitas Correntes 675.458,32 38.148,70 566.527,53 695.926,00
Dívida Ativa 188.790,00 4.155,49 48.441,40 102.678,77
Diversas Receitas Correntes 486.668,32 34.284,64 531.409,00 593.247,23
(-) Deduções das Demais Receitas Correntes 0,00 -291,43 -13.322,87 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.278.045,04 31.139,37 323.838,98 1.107.383,44
Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 249.600,78
Amortizações de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 16.200,00 0,00 0,00 134.462,00
Transferências de Capital 1.261.845,04 31.139,37 323.838,98 723.320,66
Convênios 1.261.845,04 31.139,37 323.838,98 723.320,66
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 1.261.845,04 31.139,37 323.838,98 723.320,66
RECEITAS PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 15.605.186,59 2.634.336,85 13.693.014,57 12.326.352,73

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS FISCAIS

PREVISÃO
ATUALIZADA No

Bimestre
até o 6º

bimestre/2010
até o 6º

bimestre/2009
DESPESAS CORRENTES (VIII) 14.367.261,11 2.341.025,17 12.061.848,40 11.104.574,42
Pessoal e Encargos Sociais 7.240.964,64 1.374.110,74 6.771.554,31 5.420.586,04
Juros e Encargos da Dívida (IX) 131.000,00 17.322,08 109.818,86 146.763,09
Outras Despesas Correntes 6.995.296,47 949.592,35 5.180.475,23 5.537.225,29

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX) 14.236.261,11 2.323.703,09 11.952.029,54 10.957.811,33
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.427.813,77 198.405,36 1.345.210,05 1.364.769,32
Investimentos 1.939.013,77 133.502,51 908.833,17 915.982,38
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XIV) 488.800,00 64.902,85 436.376,88 448.786,94
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (XV)=(XI-
XII-XIII-XIV)

1.939.013,77 133.502,51 908.833,17 1.364.769,32

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 110.000,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS ( XVII ) 0,00 218.410,89 496.519,38 313.523,15
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII) 16.285.274,88 2.675.616,49 13.357.382,09 12.636.103,80

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -680.088,29 -41.279,64 335.632,48 -309.751,07

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - 1.079.578,29 -

DESCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 646.974,88

REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE - MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

ADCT. Art 77 - Anexo XVI R$

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA até o 6º bim
(b)

%
(b/a)

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 10.456.761,60 10.456.761,60 8.444.454,64 80,76
Impostos Líquidos 731.311,92 731.311,92 899.847,84 123,05
Impostos 731.311,92 731.311,92 1.003.105,48 137,17
(-) Deduções da Receita de Impostos 0,00 0,00 103.257,64 0,00

Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos Líquidos 163.526,00 163.526,00 94.402,19 57,73
Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 163.526,00 163.526,00 100.437,14 61,42
(-) Deduções da Receita de Multas, Juros e Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 6.034,95 0,00

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 9.561.923,68 9.561.923,68 7.450.204,61 77,92
Da União 6.641.347,68 6.641.347,68 4.875.737,65 73,41
Do Estado 2.920.576,00 2.920.576,00 2.574.466,96 88,15

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II) 1.084.196,00 1.460.496,00 1.317.747,25 90,23
Da União para o Município 850.754,00 1.202.754,00 996.149,57 82,82
Do Estado para o Município 233.442,00 257.742,00 321.597,68 124,78
Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS LÍQUIDAS 2.885.862,78 4.605.622,99 3.831.456,66 83,19
Outras Receitas Orçamentárias 2.885.862,78 4.605.622,99 3.881.734,78 84,28
(-) Deduções de Outras Receitas Orçamentárias 0,00 0,00 50.278,12 0,00

(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 1.912.384,00 1.912.384,00 1.490.039,98 77,92
TOTAL 12.514.436,38 14.610.496,59 12.103.618,57 82,84

DESPESAS
EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o 6º bim
(b)

%
(b/a)

DESPESAS CORRENTES 3.641.056,07 3.868.870,64 3.210.539,68 82,98
Pessoal e Encargos Sociais 2.417.745,07 2.104.569,64 1.846.006,78 87,71
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 1.223.311,00 1.764.301,00 1.364.532,90 77,34
DESPESAS DE CAPITAL 10.100,00 33.919,09 24.084,93 71,01
Investimentos 10.100,00 33.919,09 24.084,93 71,01
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.651.156,07 3.902.789,73 3.234.624,61 82,88

DESPESAS
EMPENHADASDESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o 6º bim
(b)

%
(b/a)

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV) 3.651.156,07 3.902.789,73 3.234.624,61 82,88
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 1.090.396,00 1.466.529,66 1.361.384,61 42,09
Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 1.090.396,00 1.420.710,57 1.337.095,10 41,34
Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos 0,00 45.819,09 24.289,51 0,75

(-) RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERC. SEM DISPONIB. FINANCEIRA VINCULADA DE RECURSOS PRÓPRIOS¹ 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 2.560.760,07 2.436.260,07 1.873.240,00 57,91

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS ANTERIORES

VINCULADOS Á SAÚDE Inscritos em Exercícios
Anteriores

Cancelados em
2010 (h)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) 76.073,25 0,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
LIMITE CONSTITUCIONAL

22,18

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA até o 6º bim (b) % (b/a)

Atenção Básica 3.228.487,07 3.458.974,71 2.876.315,18 88,92
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 247.000,00 287.000,00 257.043,24 7,95
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00
Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 175.669,00 156.815,02 101.266,19 3,13
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 3.651.156,07 3.902.789,73 3.234.624,61 100,00

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional, face a contabilização indevida em Saúde 2.118,25
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial 0,00
Dedução Superávit Financeiro - Fonte 303 15.080,24
Adição a Despesas referentes a Restos a Receber 0,00
DESPESAS LÍQUIDAS PARA FINS DO LIMITE 1.856.041,51
INDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE (Mínimo de 15%) 21,98

REPUBLICADO
CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA

Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo II R$

DESPESA EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o

Bimestre
No Bimestre

Até o
Bimestre

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL
ATUALIZADA

(a)

(b) (c) (d) (e)

%
(e/total

e)
% (e/a)

Saldo a
Liquidar (a-

e)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (I)

13.075.691,38 15.933.499,88 2.207.785,44 12.497.945,44 2.310.568,74 12.128.136,72 93,03 76,12 3.805.363,16

LEGISLATIVA 572.900,00 569.300,00 98.080,11 529.277,59 98.080,11 529.277,59 4,06 92,97 40.022,41
JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO 1.945.145,19 1.924.824,27 283.318,94 1.664.868,15 314.386,32 1.658.398,55 12,72 86,16 266.425,72
DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL 493.169,00 574.123,76 77.084,43 461.796,79 87.667,27 458.239,65 3,51 79,82 115.884,11
PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.215.000,00 1.628.000,00 266.383,15 1.315.419,37 266.383,15 1.315.419,37 10,09 80,80 312.580,63
SAÚDE 3.510.801,07 3.746.834,73 509.930,14 3.112.030,89 574.730,79 3.011.611,70 23,10 80,38 735.223,03
TRABALHO 7.600,00 106.590,00 0,00 101.572,60 817,60 101.572,60 0,78 95,29 5.017,40
EDUCAÇÃO 2.191.279,33 3.017.543,36 568.651,89 2.443.030,40 544.792,99 2.358.681,37 18,09 78,17 658.861,99
CULTURA 27.400,00 28.490,00 8.658,62 27.755,69 8.766,62 27.755,69 0,21 97,42 734,31
DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
URBANISMO 989.099,00 1.495.729,16 105.181,61 873.969,53 119.675,54 845.126,42 6,48 56,50 650.602,74
HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SANEAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
GESTÃO AMBIENTAL 280.410,00 751.061,58 33.245,13 243.414,08 37.136,05 209.059,38 1,60 27,84 542.002,20
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AGRICULTURA 40.219,47 312.154,04 5.067,50 300.464,64 6.312,50 197.322,14 1,51 63,21 114.831,90
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INDÚSTRIA 116.350,00 98.060,00 19.588,32 96.411,33 20.050,08 96.411,33 0,74 98,32 1.648,67
COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.600,00 3.600,00 702,19 2.318,91 702,19 2.318,91 0,02 64,41 1.281,09
COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSPORTE 651.708,32 710.278,98 116.377,18 567.423,97 115.215,97 558.750,52 4,29 78,67 151.528,46
DESPORTO E LAZER 101.210,00 107.110,00 6.558,85 91.538,90 6.894,18 91.538,90 0,70 85,46 15.571,10
ENCARGOS ESPECIAIS 819.800,00 749.800,00 108.957,38 666.652,60 108.957,38 666.652,60 5,11 88,91 83.147,40
RESERVA DE CONTINGÊNCIA¹ 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 218.410,89 496.519,38 218.410,89 496.519,38 0,00 0,00 -496.519,38
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 663.745,00 981.575,00 331.645,09 909.113,01 362.581,07 909.113,01 6,97 92,62 72.461,99
TOTAL (III) = (I+II) 13.739.436,38 16.915.074,88 2.757.841,42 13.903.577,83 2.891.560,70 13.533.769,11 100,00 80,06 3.371.305,77
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO
MAIA

Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo II R$

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o

Bimestre
No Bimestre

Até o
Bimestre

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

(b) (c) (d) (e)

%
(e/total

e)
% (e/a)

Saldo a
Liquidar (a-

e)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

13.065.691,38 15.923.499,88 2.207.785,44 12.497.945,44 2.310.568,74 12.128.136,72 93,03 76,17 3.795.363,16

Legislativa 572.900,00 569.300,00 98.080,11 529.277,59 98.080,11 529.277,59 4,06 92,97 40.022,41
Ação Legislativa 572.900,00 569.300,00 98.080,11 529.277,59 98.080,11 529.277,59 4,06 92,97 40.022,41

Administração 1.945.145,19 1.924.824,27 283.318,94 1.664.868,15 314.386,32 1.658.398,55 12,72 86,16 266.425,72
Administração de Receitas 818.425,19 802.914,27 121.940,41 651.951,83 132.068,13 647.482,23 4,97 80,64 155.432,04
Administração Geral 1.062.572,00 1.088.052,00 154.349,05 984.378,65 175.288,71 982.378,65 7,54 90,29 105.673,35
Controle Interno 64.148,00 33.858,00 7.029,48 28.537,67 7.029,48 28.537,67 0,22 84,29 5.320,33

Assistência Social 493.169,00 574.123,76 77.084,43 461.796,79 87.667,27 458.239,65 3,51 79,82 115.884,11
Assistência à Criança a ao Adolescente 120.500,00 128.500,00 17.927,00 119.768,33 22.467,00 117.327,33 0,90 91,31 11.172,67
Assistência ao Idoso 17.810,00 17.960,00 3.304,98 16.727,63 3.231,98 16.354,63 0,13 91,06 1.605,37
Assistência ao Portador de Deficiência 27.240,00 33.026,80 2.106,61 31.014,53 4.208,53 31.014,53 0,24 93,91 2.012,27
Assistência Comunitária 327.619,00 394.636,96 53.745,84 294.286,30 57.759,76 293.543,16 2,25 74,38 101.093,80

Previdência Social 1.215.000,00 1.628.000,00 266.383,15 1.315.419,37 266.383,15 1.315.419,37 10,09 80,80 312.580,63
Previdência do Regime Estatutário 1.215.000,00 1.628.000,00 266.383,15 1.315.419,37 266.383,15 1.315.419,37 10,09 80,80 312.580,63

Saúde 3.510.801,07 3.746.834,73 509.930,14 3.112.030,89 574.730,79 3.011.611,70 23,10 80,38 735.223,03
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 247.000,00 287.000,00 39.426,70 257.043,24 46.920,78 243.088,76 1,86 84,70 43.911,24
Atenção Básica 3.090.827,07 3.305.714,71 459.374,09 2.756.416,46 520.644,32 2.676.630,56 20,53 80,97 629.084,15
Vigilância Epidemiológica 172.974,00 154.120,02 11.129,35 98.571,19 7.165,69 91.892,38 0,70 59,62 62.227,64

Trabalho 7.600,00 106.590,00 0,00 101.572,60 817,60 101.572,60 0,78 95,29 5.017,40
Fomento ao Trabalho 7.600,00 106.590,00 0,00 101.572,60 817,60 101.572,60 0,78 95,29 5.017,40

Educação 2.191.279,33 3.017.543,36 568.651,89 2.443.030,40 544.792,99 2.358.681,37 18,09 78,17 658.861,99
Educação de Jovens e Adultos 17.510,00 23.120,00 6.688,87 23.000,00 6.688,87 23.000,00 0,18 99,48 120,00
Educação Especial 31.700,00 131.800,00 4.800,00 28.800,00 7.200,00 28.800,00 0,22 21,85 103.000,00
Educação Infantil 328.520,00 401.080,00 113.300,54 373.513,25 82.172,64 335.619,17 2,57 83,68 65.460,83
Ensino Fundamental 1.813.549,33 2.461.543,36 443.862,48 2.017.717,15 448.731,48 1.971.262,20 15,12 80,08 490.281,16

Cultura 27.400,00 28.490,00 8.658,62 27.755,69 8.766,62 27.755,69 0,21 97,42 734,31
Difusão Cultural 27.400,00 28.490,00 8.658,62 27.755,69 8.766,62 27.755,69 0,21 97,42 734,31

Urbanismo 989.099,00 1.495.729,16 105.181,61 873.969,53 119.675,54 845.126,42 6,48 56,50 650.602,74
Infra-Estrutura Urbana 115.382,00 582.882,00 1.833,55 332.700,82 3.300,00 304.012,71 2,33 52,16 278.869,29

Serviços Urbanos 873.717,00 912.847,16 103.348,06 541.268,71 116.375,54 541.113,71 4,15 59,28 371.733,45
Gestão Ambiental 280.410,00 751.061,58 33.245,13 243.414,08 37.136,05 209.059,38 1,60 27,84 542.002,20

Preservação e Conservação Ambiental 280.410,00 751.061,58 33.245,13 243.414,08 37.136,05 209.059,38 1,60 27,84 542.002,20
Agricultura 40.219,47 312.154,04 5.067,50 300.464,64 6.312,50 197.322,14 1,51 63,21 114.831,90

Abastecimento 20.169,47 292.104,04 55,00 280.414,64 1.300,00 177.272,14 1,36 60,69 114.831,90
Extensão Rural 20.050,00 20.050,00 5.012,50 20.050,00 5.012,50 20.050,00 0,15 100,00 0,00

Indústria 116.350,00 98.060,00 19.588,32 96.411,33 20.050,08 96.411,33 0,74 98,32 1.648,67
Promoção Industrial 116.350,00 98.060,00 19.588,32 96.411,33 20.050,08 96.411,33 0,74 98,32 1.648,67

Comércio e Serviços 3.600,00 3.600,00 702,19 2.318,91 702,19 2.318,91 0,02 64,41 1.281,09
Turismo 3.600,00 3.600,00 702,19 2.318,91 702,19 2.318,91 0,02 64,41 1.281,09

Transporte 651.708,32 710.278,98 116.377,18 567.423,97 115.215,97 558.750,52 4,29 78,67 151.528,46
Transporte Rodoviário 651.708,32 710.278,98 116.377,18 567.423,97 115.215,97 558.750,52 4,29 78,67 151.528,46

Desporto e Lazer 101.210,00 107.110,00 6.558,85 91.538,90 6.894,18 91.538,90 0,70 85,46 15.571,10
Desporto Comunitário 101.210,00 107.110,00 6.558,85 91.538,90 6.894,18 91.538,90 0,70 85,46 15.571,10

Encargos Especiais 819.800,00 749.800,00 108.957,38 666.652,60 108.957,38 666.652,60 5,11 88,91 83.147,40
Outros Encargos Especiais 130.000,00 130.000,00 26.732,45 120.456,86 26.732,45 120.456,86 0,92 92,66 9.543,14
Serviço da Dívida Interna 689.800,00 619.800,00 82.224,93 546.195,74 82.224,93 546.195,74 4,19 88,12 73.604,26

Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência
RESERVA DO RPPS

100.000,00
0,00

100.000,00
0,00

0,00
218.410,89

0,00
496.519,38

0,00
218.410,89

0,00
496.519,38

0,00
0,00

0,00
0,00

100.000,00
-496.519,38

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 663.745,00 981.575,00 331.645,09 909.113,01 362.581,07 909.113,01 6,97 92,62 72.461,99

TOTAL (III) = (I+II) 13.729.436,38 16.905.074,88 2.757.841,42 13.915.557,32 2.891.560,70 13.915.557,32 100,00 80,06 3.371.305,77
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II R$ Milhares

SALDO EXERCÍCIO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2010
ESPECIFICAÇÃO

ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.550.726,11 1.284.111,44 1.450.699,42
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 999.332,91 837.904,96 1.450.699,42
Dívida Interna 999.332,91 837.904,96 1.450.699,42
Dívida Externa 0,00 0,00 0,00
Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 0,00 0,00 0,00
Demais Dívidas 551.393,20 446.206,48 0,00
DEDUÇÕES (II) 260.981,89 1.323.203,13 907.882,28

Disponibilidade de Caixa Bruta 995.517,65 1.356.178,78 1.778.797,57
Demais Haveres Financeiros 3.386,69 24.342,37 57.158,06
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -737.922,45 57.318,02 928.073,35

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 1.289.744,22 -39.091,69 542.817,14

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 8.764.114,77 9.569.755,03 9.765.825,01
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 17,69 13,42 14,85

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 14,72 -0,41 5,56

LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: 11.718.990,01
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III R$ Milhares
SALDO EXERCÍCIO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2010

GARANTIAS CONCEDIDAS
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00
Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF - - -
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00
Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF - - -
TOTAL DAS GARANTIAS (III) = (I+II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 8.764.114,77 9.438.834,58 9.765.825,01
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - (%) 22,00% 22,00% 22,00%

SALDO EXERCÍCIO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2010
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre
EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00
Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF - - -
GARANTIAS INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00
Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF - - -
TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII) = (V+VI) 0,00 0,00 0,00
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 5.101.842,68 52,24%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.273.545,51 54,00%
Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF) 5.009.868,23 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 542.817,14 5,56%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 11.718.990,01 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias de Valores 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.148.481,50 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 1.562.532,00 16,00%
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 683.607,75 7,00%

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA
ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 369.808,72 622.876,87
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - 1/2010 à 12/2010

LRF, Art 53, inciso I - Anexo III R$
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO
1/2010 2/2010 3/2010

RECEITAS CORRENTES (I) 1.065.792,84 1.091.286,12 1.089.771,90

Receita Tributária 47.019,99 56.596,40 139.747,97
IPTU 8.424,35 8.577,50 42.189,29
ISS 6.755,82 18.285,36 17.677,87
ITBI 13.895,36 7.167,25 11.058,00
IRRF 10.627,01 9.451,30 10.570,98
Outras Receitas Tributárias 7.317,45 13.114,99 58.251,83

Receita de Contribuições 40.135,40 66.308,75 39.504,68
Receita Patrimonial 6.026,90 13.661,82 6.646,20
Receita Agropecuária 35,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita serviços 2.790,00 2.530,00 2.690,00
Transferências Correntes 853.498,66 920.004,69 887.100,92
Cota Parte do FPM 355.751,86 434.300,80 322.497,17
Cota Parte do ICMS 173.300,12 154.936,80 174.996,85
Cota Parte do IPVA 19.164,29 106.890,25 65.067,28
Transferências do FUNDEF 126.581,32 138.110,41 142.466,18
Outras Transferências Correntes 178.701,07 85.766,43 182.073,44

Outras Receitas Correntes 116.286,89 32.184,46 26.796,62
(-) Renuncias/Restituicoes/Descontos 0,00 0,00 12.714,49

DEDUÇÕES (II) 358.360,84 257.637,11 339.375,25
Contrib. Plano Previdência do Servidor 26.536,80 25.755,41 36.434,53
Servidor 26.536,80 25.755,41 36.434,53
Patronal 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes Previd. 100.038,62 18.299,39 16.028,78
Dedução de Receita para Formação do FUNDEF 110.959,98 140.429,86 113.679,04
Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 120.825,44 73.152,45 173.232,90

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(I-II) 707.432,00 833.649,01 750.396,65

4/2010 5/2010 6/2010 7/2010 8/2010 9/2010 10/2010 11/2010 12/2010
1.421.020,77 1.202.347,21 1.210.502,85 1.012.588,86 1.080.270,01 936.542,85 1.298.142,60 1.086.062,90 1.471.883,86

388.169,98 175.826,93 66.340,66 92.867,37 73.653,05 62.626,47 68.053,81 59.144,06 65.656,25
254.276,88 108.174,66 13.883,58 12.290,82 13.308,80 11.165,09 13.833,97 6.717,07 7.005,83
13.385,47 10.433,16 15.990,03 20.421,44 20.398,50 16.213,56 16.729,02 18.383,80 25.823,39

6.635,00 13.969,94 15.430,76 36.636,00 13.494,00 14.899,58 20.587,20 12.108,40 15.078,00
10.015,83 10.993,89 10.997,29 10.022,89 9.873,48 12.194,85 8.003,03 9.779,32 9.270,86

103.856,80 32.255,28 10.039,00 13.496,22 16.578,27 8.153,39 8.900,59 12.155,47 8.478,17
109.087,95 61.812,88 44.749,91 42.469,56 85.343,25 47.376,59 48.999,42 63.759,23 77.743,57

5.682,20 7.550,01 13.561,62 8.590,08 12.954,24 7.653,41 9.528,44 8.046,11 10.383,58
0,00 0,00 31,50 5,25 0,00 0,00 3,50 0,00 3,50
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.315,00 2.545,00 2.802,07 3.010,00 1.322,86 1.285,00 -2.920,50 1.215,00 1.115,00
966.480,29 951.100,80 940.654,68 841.135,71 882.150,02 796.516,50 1.136.373,89 931.291,03 1.306.347,15
386.399,98 475.737,08 412.879,28 303.606,02 406.892,69 339.660,57 365.640,63 438.377,36 552.751,70
167.979,64 161.302,30 161.160,15 165.661,19 179.994,16 163.704,52 171.856,01 181.215,36 202.003,34
65.249,55 40.150,02 40.572,21 40.613,47 27.011,73 14.137,99 11.774,35 15.849,20 22.445,96

132.984,21 135.690,76 132.248,76 126.450,22 133.627,68 125.988,69 128.883,98 133.987,45 163.655,72
213.866,91 138.220,64 193.794,28 204.804,81 134.623,76 153.024,73 458.218,92 161.861,66 365.490,43
37.549,72 33.453,18 142.362,41 31.059,96 25.270,33 39.197,57 38.804,45 25.149,10 10.957,53
88.264,37 29.941,59 0,00 6.549,07 423,74 18.112,69 700,41 2.541,63 322,72

360.146,78 307.997,69 394.781,38 337.952,26 297.763,88 290.322,92 575.655,84 322.791,73 357.602,08
26.194,97 28.485,96 29.069,82 29.456,00 31.219,54 31.146,51 30.506,05 30.730,58 61.159,36
26.194,97 28.485,96 29.069,82 29.456,00 31.219,54 31.146,51 30.506,05 30.730,58 61.159,36

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16.028,78 12.722,61 55.175,71 16.350,75 16.353,32 16.353,22 25.751,95 16.594,54 0,00

126.170,27 136.595,09 124.204,34 103.297,80 124.077,05 105.364,66 118.354,08 129.262,32 157.645,49
191.752,76 130.194,03 186.331,51 188.847,71 126.113,97 137.458,53 401.043,76 146.204,29 138.797,23

1.060.873,99 894.349,52 815.721,47 674.636,60 782.506,13 646.219,93 722.486,76 763.271,17 1.114.281,78

13.966.212,77

1.295.702,94
499.847,84
200.497,42
180.959,49
121.800,73
292.597,46
727.291,19
110.284,61

78,75
0,00

20.699,43
11.412.654,34
4.794.495,14
2.058.110,44

468.926,30
1.620.675,38
2.470.447,08

559.072,22
159.570,71

4.200.387,76
386.695,53
386.695,53

0,00
309.697,67

1.490.039,98
2.013.954,58

9.765.825,01

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 01/2010 à 12/2010

LRF, art. 53, inciso V - Anexo IX R$
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos

PODER / ÓRGÃO
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro
de 2009

Cancelados Pagos A Pagar

Inscritos
em 31 de
dezembro
de 2009

Cancelados Pagos A Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 81.846,97 683.588,51 0,00 677.411,07 88.024,41 869.043,79 0,00 650.830,33 218.213,46
EXECUTIVO
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PEROLA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MUNICÍPIO DE PÉROLA 81.846,97 683.588,51 0,00 677.411,07 88.024,41 869.043,79 0,00 650.830,33 218.213,46

LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I+II) 81.846,97 683.588,51 0,00 677.411,07 88.024,41 869.043,79 0,00 650.830,33 218.213,46
REPUBLICADO

CLAITON CLEBER MENDES OSVALDO SERGIO MAIA
Prefeito Municipal Contador

CONSELHO MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Getúlio Vargas, 1152 - Fone (044) 3656-1544
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei Municipal nº 034/2010
Alto Piquiri – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO  002/2011
O Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social de Alto Piquiri cum-
prindo com suas atribuições e em consonância com as deliberações da Plená-
ria realizada em 21 de março de 2011.
Resolve:
1º) Definir que  o orçamento para a área da assistencial social para o exercício
2011,  cumpri com as determinações da Política da Assistência Social  de
acordo com os Pisos básico e especial,  prevendo orçamento no fundo munici-
pal da assistência social e departamento de assistência social.
2º) Aprova os seguintes programas e valores:
- Assistência Social Geral ............................................................ R$1.400.565,00
- Subvenção para 3ª Idade ............................................................ R$52.500,00
- IGD – Bolsa Família................................................................... R$47.265,86
- CRAS.........................................................................................  R$135.000,00
- Subvenção APAE.....................................................................  .R$17.139,60
- CREAS.....................................................................................  .R$74.000,00
- PETI/CAICAF........................................................................... R$325.563,29
- PROJOVEM.............................................................................. R$60.000,00
Alto Piquiri/PR 22  de março de 2011.
Lauro Yoshiyas Morikawa
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Getúlio Vargas, 1152 - Fone (044) 3656-1544
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei Municipal nº 034/2010
Alto Piquiri – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº   012/2010
O Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social de Alto Piquiri, cumprindo com suas atribuições e em consonância com as deliberações da Plenária realizada
em 24 de setembro de 2010, considerando:
Os serviços prestados pela rede socioassistencial composta pelas entidades APAE, Asilo Recanto da Amizade e Centro de Convivência do Idoso, desenvolveram ações
junto aos seus atendidos de acordo com o que determina a política de  Assistência Social.
Resolve:
Art.1º Aprovar o Relatório de Acompanhamento e Fiscalização da Rede Prestadora de Serviços.
Alto Piquiri, 27 de setembro de 2010.
Lauro Yoshiyas Morikawa
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N. 862/2011
De 13 de Abril de 2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$- 5.000,00
( CINCO MIL REAIS)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº.843 , de 07 de dezembro
de 2010.
DECRETA:  Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-5.000,00
(Cinco Mil Reais ) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0002.2015 - Manutenção da  Divisão de Tesouraria
FONTE –01000 - Recurso Livre
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 5.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
T O T A L    G E R A L   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação
parcial nas seguintes dotações  orçamentária vigente:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0002.2015 - Manutenção da  Divisão de Tesouraria
FONTE –01000 - Recurso Livre
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
T O T A L    G E R A L   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor nesta data.
EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do  Paraná,
aos Treze Dias do mês de Abril  do ano de dois mil e Onze (13/04/2011).
    JOSÉ CARLOS PEDROSO                                   FRANCISCO APº.  DE ALMEIDA
         Prefeito Municipal                                                            Secretário Geral
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 08/04/11 284.343,09
TOTAL REPASSE 284.343,09

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/04/11 1.197,35
TOTAL REPASSE 1.197,35

FNS - Pab Parte Fixa 11/04/11 4.825,50
TOTAL REPASSE 4.825,50

FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 08/04/11 2.123,13
TOTAL REPASSE 2.123,13

Alto Paraíso, 15 de Abril de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná

NOTIFICAÇÃO

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2011.
JOSÉ CARLOS PEDROSO, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/
06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio
datado de 16/03/2011
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa GAZIN AUTO POSTO LTDA,
CNPJ nº. 03.199.828/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço totalizando o
valor de R$ 104.770,00 (cento e quatro mil setecentos e setenta reais), na data
de 16/03/2011.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano
de dois mil e onze (16/03/2011).
JOSÉ CARLOS PEDROSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2011
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESUL-
TADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de
Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Brasil, n° 701,
centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 16/03/2011 às 09:00 horas, na
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: A contratação de Empresa para fornecimento de combustível, Diesel
e Gasolina para atender a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura do Município de Douradina-PR.
Empresa vencedora: AUTO POSTO GAZIN LTDA, Inscrito no C.N.P.J./MF, sob o
nº. 03.199.828/0001-09, estabelecida na Rodovia PR 082 km 01, CEP. 87.485-
000 em Douradina, Estado do Paraná, que apresentou o Menor Preço.
50.000 mil litros Diesel valor  R$ 97.000,00
3.000 mil litros de Gasolina valor R$: 7.770,00
Totalizando o valor de R$ 104.770,00 (cento e quatro mil setecentos e setenta reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano
de dois mil e onze (25/05/2010).
Aparecido Balbino da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2011.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: A contratação de Empresa para fornecimento de combustível, Diesel
e Gasolina para atender a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura do Município de Douradina-PR.
Contrato de Fornecimento de Combustível nº. 34/2011.
Data do Contrato: 16/03/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Brasil,
701, nesta Cidade, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 78.200.110/0001-94, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS PEDROSO, brasilei-
ro, casado, agente público, portador da C.I.RG.n.º 3.948.855-8/SSP-PR., e do CPF/
MF sob n.º 517.674.309-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 801, nesta
Cidade de Douradina PR, baixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA: AUTO POSTO GAZIN LTDA, Inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº.
03.199.828/0001-09, estabelecida na Rodovia PR 082 km 01, CEP. 87.485-000
em Douradina, Estado do Paraná.
50.000 mil litros Diesel valor  R$ 97.000,00
3.000 mil litros de Gasolina valor R$: 7.770,00
Totalizando o valor de R$ 104.770,00 (cento e quatro mil setecentos e setenta reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano
de dois mil e onze (16/03/2011).
Jose Carlos Pedroso
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 015/2011
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL,
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 011/2010, DE 16/04/2010 E REALIZADO EM
30 DE MAIO DE 2010.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se espe-
cifica, aprovada em Concurso Público Municipal, aberto através do Edital n.º 011/
2010, de 16/04/2010 e realizado em 30 de Maio de 2010, mediante apresentação
à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os docu-
mentos necessários: Comprovante de escolaridade, CPTS, RG, CPF, Título de
Eleitor e comprovante da última votação, 1 foto 3x4, Certidão de Casamento ou
Nascimento, Certidão de Nascimento e freqüência escolar dos filhos menores
de 14 anos, Comprovante de residência (atual), CPF do cônjuge e atestado de
sanidade física e Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
Cargo: ADVOGADO
INSCR NOME DO CANDIDATO RG Nº NOTA CLAS.
010 Amanda Yokohama Abrunhoza 6.008.334-7-PR 7,16 1º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os se-
guintes exames: Hemograma completo, Urina tipo I e RX do tórax.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias implicará na
automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de Abril do
ano de dois mil e onze (15/04/2011).
JOSÉ CARLOS PEDROSO FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N. 862/2011
De 13 de Abril de 2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$- 5.000,00
( CINCO MIL REAIS)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº.843 , de 07 de dezembro
de 2010.
DECRETA:  Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-5.000,00
(Cinco Mil Reais ) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0002.2015 - Manutenção da  Divisão de Tesouraria
FONTE –01000 - Recurso Livre
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 5.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
T O T A L    G E R A L   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação
parcial nas seguintes dotações  orçamentária vigente:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0002.2015 - Manutenção da  Divisão de Tesouraria
FONTE –01000 - Recurso Livre
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
T O T A L    G E R A L   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 5.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor nesta data.
EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do  Paraná,
aos Treze Dias do mês de Abril  do ano de dois mil e Onze (13/04/2011).
    JOSÉ CARLOS PEDROSO                                   FRANCISCO APº.  DE ALMEIDA
         Prefeito Municipal                                                            Secretário Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 863/2011
Declara de interesse social, para fins de desapropriação amigável ou judicial,
imóvel que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 2º., inciso V, da Lei 4.132, de 10 de setembro
de 1962, e,
Considerando que foi lançado pelo Governo Estadual o Programa “MORAR BEM
PARANÁ”, através da COHAPAR, ao qual o Município tem interesse em aderir,
visando suprir o déficit habitacional da população local,
DECRETA
Art. 1º. Fica declarada de interesse social, para fins de desapropriação, área
constituída pelo imóvel denominado:  Lote A-Rem/2-A, da subdivisão do lote A-
Rem/2, da subdivisão do lote A-Rem, da subdivisão do lote A, da subdivisão dos
lotes nºs 55 e56, da subdivisão dos lotes nºs 01 e 11 e lotes nºs 58, 58, 59,  60
e 61, da subdivisão dos lotes nºs 01, 03 e 11, todos da gleba nº. 10, Núcleo Serra
dos Dourados, Município de Douradina, Comarca de Umuarama, PR, que possui
os seguintes limites e confrontações:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V 01, de coordenadas
N7.413.281,196 m. e E 264.694210 m, situado no limite com Lote A-Rem/2-B,
deste, segue confrontando com o referido lote, rumo NO 11º36’ SE a distância
de 304,75 m, até o vértice V 02, de coordenadas N 7.412.984,585 m. e E
264.764,167 m; deste, segue confrontando com Lotes nºs 74, 73 e 72, rumo NE
78º24” SO com distância de 143,05 m, até o vértice V 03, de coordenadas N
7.412.952,148 m e E 264.624,843 m; deste, segue confrontando com  Lote A-1,
rumo SE 11º 36’ NO a distância de 129,60 m, até o vértice V 04, de coordenadas
N 7.413.078,278 m e E 264.595,084, deste, segue confrontando com Lote A-
Rem/1, com rumo SE 11º36’ NO a distância de 175,15 m, até o vértice V 05, de
coordenadas N 7.413.248,760 m e E 264.554,886 m; deste, segue confrontando
com Lote A-Rem/2-B, com rumo SO 78º24º NE e distância de 143,05 m, até o
vértice V 01, de coordenadas N 7.413.281,196 m e E 264.694,210 m; ponto inicial
da descrição deste perímetro. Todas coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se represen-
tadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51º WGr, tendo como
o Datum o SD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram
calculados no plano de projeção UTM”.
Art. 2º.  A área imóvel a que se refere o artigo anterior será destinada à implan-
tação de casas populares.
Art. 3º.  É reconhecida a urgência, para fins de imissão provisória na posse, nos
termos do art. 15, do Decreto Lei 3.365/41.  
Art. 4o. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Douradina, 15 de abril de 2011.
JOSÉ  CARLOS PEDROSO
Prefeito Municipal
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Secretário Geral

CÂMARA MUNICPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 06 – CONCURSO PÚBLICO 001/2011.
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, mediante as
condições estipuladas neste Edital e no Edital de Abertura n° 001/2011 e demais
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO:
1. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, referente ao Edital n° 05, publicado
no Diário Oficial da Câmara Municipal e divulgados através do site:
www.eplconcursos.com.br na data de 06 de abril de 2011.
2. O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da
publicação do presente Edital, podendo ser prorrogado por igual período, a cri-
tério do Poder Legislativo Municipal.
3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Esperança Nova, 14 de Abril de 2011.
JOÃO EDUARDO CALIANI
Presidente da Comissão de Seleção

PREFEITURA  DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO n.º 032/2011 – 14 DE ABRIL DE 2011
SUMULA: HOMOLOGA CONFORME PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANEN-
TE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2011 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO n.º 006/2011 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais; e
Considerando os tramites proferido pela comissão permanente de licitação,
nomeado pela portaria n.º 003/2011 de 11/01/2011;e;
Considerando os termos atendidos em conformidade com o que determina a Lei
Federal 8.666/1993, posteriores alterações e demais legislação em vigor perti-
nente a matéria;
D E C R E T A:
Art. 1 – FICA HOMOLOGADO E ADJUDICADO o processo de dispensa proferido
pela comissão permanente de licitação, de que trata o processo licitatório n.º
022/2011 na modalidade de dispensa n.º 006/2011, que tem por objeto :
Contratação de pessoa física para prestação de serviços de pedreiro autônomo
para execução de caixaria, acabamentos, rejuntamento, construção de boca de
lobos e construção de galerias nas localidades de conformidade com a neces-
sidade do município de Francisco Alves, Estado do Paraná em favor da seguinte
licitante:   JOSE MARTINS DE OLIVEIRA.
Art. 2 – Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Extrato de Contrato,
Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações
pertinentes ao processo licitatório de conformidade com o que determina a Lei
Federal n.º 8.666/1993 e posteriores alterações.
Art. 3 – Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado,
da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4 – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes
da Lei Federal 8.666/1993 a partir desta data da homologação e adjudicação.
Art. 5 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos
quatorze dias do mês de  abril do ano de dois mil e onze.
VALTER CÉSAR ROSA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
CONTRATO N.º 036/2011 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÃO-DE-OBRA POR EMPREITADA GLOBAL
Contrato de Prestação de Serviços técnicos especializados que entre si celebram
a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ  e 
JOSE MARTINS DE OLIVEIRA, na forma abaixo pelas cláusulas a seguir expres-
sas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CONTRATANTE:        Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO
DE FRANCISCO ALVES, com endereço à Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, Fran-
cisco Alves - Pr, inscrito no CNPJ sob o nº. 77.356.665/0001-67, representado
pelo seu Prefeito Municipal VALTER CÉSAR ROSA, residente e domiciliado à
Rua Principal s/n, distrito do Rio bonito, no município de Francisco Alves, estado
do Paraná, doravante denominados CONTRATANTE, e
CONTRATADO:          JOSE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, maior,
inscrito no CPF/MF Nº 068.047.369-66, portador da Cédula de Identidade – RG.
Nº 10.697.416-0 SSP/PR e inscrito no cadastro municipal na função de pedreiro
autônomo, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do
Paraná, sito a Rua Aniz Abudi , 188, doravante denominado de CONTRATADO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO -  Contratação de pessoa física para presta-
ção de serviços de pedreiro autônomo para execução de caixaria, acabamentos,
rejuntamento, construção de boca de lobos e construção de galerias nas loca-
lidades de conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves,
Estado do Paraná.
Parágrafo único:  O Contratado prestará serviços estabelecidos neste contrato
de prestação de serviços na qualidade de autônomo, não gerando desta forma
qualquer tipo de vínculo empregatício com a Contratante.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente
Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta no regime da administração
direta por tarefa conforme art. 6 item VIII letra d da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA –DOS ANEXOS CONTRATUAIS: Fazem parte integran-
te do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
I – Processo  n.º 022/2011 na modalidade de dispensa de licitação n.º 006/2011  
e respectivos anexos;
II – Proposta da CONTRATADA,
III – Portaria, aviso  e/ou Decreto referente a homologação
IV-  Planilha de discriminação dos serviços a serem executados
Parágrafo primeiro: os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para,
em conjunto com este contrato, definirem o seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo segundo: a partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a
se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser
realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, des-
de que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.
Parágrafo terceiro: havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e a
este contrato, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes.
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços pes-
soais na função de pedreiro autônomo expressos neste contrato, A CONTRA-
TANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de até R$-5.000,00(cinco mil
reais) tudo em conformidade com as especificações do objeto contido no pro-
cesso de n.º 022/2011 na  modalidade de dispensa de licitação  n.º 006/2011.
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, reembolso de despesas com alimentação e
viagens, taxa e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.
Parágrafo segundo: O pagamento deverá ser efetuado em conformidade com a
apresentação de planilha de serviços executados nos serviços solicitados de
conformidade com as necessidades do município de Francisco Alves.
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 30(trinta) dias.
Parágrafo primeiro - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos ter-
mos do art. 57 item II, parágrafos 1º, 2º e 4º da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorroga-
do, mediante termo aditivo, desde que a solicitação da CONTRATANTE, funda-
mentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo com 30(trinta)
dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta cláusula.
Parágrafo terceiro: A vigência do contrato inicial será a partir da data da assina-
tura do contrato, podendo ser prorrogado ou alterado  por motivo de problemas
climáticos ou de força maior.
Parágrafo quarto: As execuções dos serviços são realizadas de imediato a con-
tar a partir da data de autorização dos serviços ou de conformidade com as
necessidades do município de Francisco Alves, estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser
feito em parcela única mediante apresentação de Recibo de Prestação de Ser-
viços (RPA) e planilha de prestação de serviços executados.
CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orça-
mentária Específica.
07.00 – SECR. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
390 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECR. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO  SERVIÇOS URBANOS
78 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: o valor da nota de empenho
não poderá ser aumentado.
CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Cons-
tituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condi-
ções avençadas, e do  CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e no
prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)-Efetuar o pagamento ajustado; e
b)-dar ao CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do Con-
trato.
e)- dar condições para deslocamento em prestação de serviços fora da sede do
município;
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do  CONTRATADO:
a)-Prestar os serviços na forma ajustada;
b)-Manter um substituto em suas funções no caso de pequenos períodos de
afastamento para tratar de assuntos de seu exclusivo interesse particular ou
profissional, inclusive arcando com a respectiva remuneração desse profissio-
nal, tal procedimento deverá ser realizado através de requerimento pelo CON-
TRATADO e possuir  prévio deferimento da autorização,  pela Administração
Municipal.
c)- Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obriga-
ções do CONTRATADO:
I – Sujeitar-se aos formatos sugeridos pela CONTRATANTE;
II – Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao
Município de Francisco Alves  por inadimplemento de qualquer obrigação
contratual, especialmente no que se refere aos prazos estabelecidos de docu-
mentação a serem apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
III – Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser confirma-
dos por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis.
d)- Prestar os serviços na forma ajustada, de conformidade com a necessidade
do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná;
e)- Responsabilizar em caso de danificação, rachaduras,   ou embarrancamento 
referente aos serviços prestados em período não inferior a 06(seis) meses a
contar a partir da data da conclusão dos serviços, a não ser por problemas
climáticos, ou casos diferentes constatado pelo Município de Francisco Alves
através do departamento de engenharia.
f)- contratação de ajudantes,serventes ou outros  será de total responsabilidade
do CONTRATADO suas despesas com diária,salários e respectivos encargos,
bem como qualquer tipo de despesas trabalhista e previdenciária, responsabi-
lizando assim por quaisquer acidentes de trabalho.
g) ajustar em seu nome, os empregados necessários aos serviços ora contrata-
dos, correndo por sua conta as despesas com salários, previdência social,
seguro de acidentes e as decorrentes da legislação trabalhista em geral, como
também se houver as despesas com alimentação, alojamento, transporte de
empregados até o canteiro das obras e outras, não cabendo ao contratante ônus
algum, além dos expressamente aqui estabelecidos.;
h) fornecer e utilizar as ferramentas e toda a mão-de-obra necessária à execução
dos serviços especificados na clausula primeira tudo a sua custa.
i) Fornecer e utilizar os equipamentos de proteção individual (E.P.I.) exigidos para
o tipo de serviço em execução;
j) colocar de imediato no local dos serviços operários nas categorias profissio-
nais necessárias para a perfeita execução dos serviços ora contratados;
l) obriga-se por solicitação do contratante, a aumentar ou diminuir o quadro de
operários, ficando ao contratante reservado o direito de exigir do contratado, o
afastamento imediato de qualquer um de seus empregados que a seu juízo,
esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos, correndo as despesas
com o afastamento, se houver, por conta e risco do contratado;
m) iniciar os serviços tão logo autorizados pelo contratante;
n) na ausência ou impedimento, indicar por escrito seu substituto que terá amplos
poderes de definições nos trabalhos, assinatura de requisições de materiais e
equipamentos, bem como de outros documentos que se façam necessários;
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: constituem penalidades nas se-
guintes aplicações;
I- O atraso injustificado na entrega dos serviços ou o descumprimento das obri-
gações estabelecidas sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% por dia de
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% sobre o valor total do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 dias, uma vez comunicada oficialmente.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste edital, a Administração Muni-
cipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguin-
tes sanções:
II.- Advertência;
III- Multa de 2% por ocorrência, até o limite de 10%, sobre o valor total do contra-
tado, recolhida no prazo de 15 dias, contado da comunicação oficial;
IV- Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 anos;
V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração
Municipal pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção
aplicada com base no subitem anterior.
VI- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará
sujeita às penalidades tratadas nas Condições anteriores:
VII- Pelo atraso na entrega dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
VIII- Pela não execução dos serviços.
IX- Se o motivo ocorrer e for comprovado impedimento ou de reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela administração municipal, a licitan-
te vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
parágrafo único: A aplicação de multa, a ser determinada pela Secretaria de
Administração e Finanças, após regular procedimento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras
sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: O MUNICÍPIO se reserva o
direito de rescindir o contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qual-
quer espécie, nos seguintes casos:
I – Quando a CONTRATADA falir, dissolver ou modificar a sua finalidade de modo
que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a execução do contrato;
II – Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato, sem
anuência do MUNICÍPIO;
III – Quando a CONTRATADA não cumprir regularmente quaisquer das demais
obrigações contratuais.
IV- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas;
V- Ocorrência de quaisquer dos fatos elencados no art. 78 a 80 da Lei Federal
nº 8.666/93.
parágrafo primeiro: a rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos
itens relacionados nesta cláusula, implicará na apuração de perdas e danos, e
sujeitará a contratada a retenção de créditos decorrentes deste contrato até o
limite dos prejuízos causados ao município, sem embargos da aplicação das
demais penalidades prevista neste instrumento e providências legais cabíveis.
parágrafo segundo: Ocorrendo motivo que justifique a aconselhe, atendido em
especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o presente contrato ser rescindido por
mútuo acordo, recebendo a CONTRATADA, o valor dos itens fornecidos até a data
da rescisão, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca
eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO,
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada
até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOS CASOS OMIS-
SOS : Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato os documentos do pro-
cesso de licitação n.º 022/2011 na modalidade de dispensa de licitação sob n.º
006/2011 e, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilita-
ção do fornecedor. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições
legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmen-
te a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, publicada no Diário Oficial da União de
22/06/1993 e demais legislação vigente da esfera federal e inerente a matéria.
Parágrafo único: Aplicam-se ao presente contrato, em especial na solução dos
casos omissos as Sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei
Federal nº 8.666/93, artigos e itens seguintes, suas posteriores alterações, e,
subsidiariamente, as disposições da Lei 10.406/2002(Código Civil) e da Lei
8.078/1990,
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Declaram as partes
que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado.
CLÁUSULA DÉCIMA  SÉXATA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-
PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves – PR. 15 de abril de 2011.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
VALTER CÉSAR ROSA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
Jonas Rafael Leão
Daiane Poletini

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente
Justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade
com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº “L”/2011
PROCESSO Nº 057/2011
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: contratação de empresa para a execução do serviço completo de
confecção de 2.686 carnes de IPTU/TSU para a Prefeitura Municipal de Icaraíma.
CONTRATADO: ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA
CNPJ: 07.326.543/0001-42
VALOR TOTAL: R$ 2.954,60 (dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente
Justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade
com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº “O”/2011
PROCESSO Nº 064/2011
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNA DA CAPELA MORTUARIA.
CONTRATADO: JURACY DA SILVA
CPF: 031.161.369-12
VALOR MAXIMO: R$1.160,00 (hum mil, cento e sessenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.562/2011
DATA: 15/04/2011
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson
Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão
n.º 029/2011 em favor da empresa RUBENS PAPELARIA LTDA, cujo objeto trata
da aquisição de mesas para computadores e conexões para a Secretaria de
Educação.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Abril de 2011.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo
relacionado:
PREGÃO PRESENCIAL: 008/2011-PMI
PROCESSO Nº. 029/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E
COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVER-
SOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DESTA MUNICIPALIDADE.
ENTREGA DOS MATERIAS: Conforme necessidade da Secretaria Solicitante.
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO  E INICIO DA SEÇÃO DE
LANCES: “Proposta e documentação”, às 08:30 horas do dia 02 de Maio de 2011,
no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 – Alto Ipiranga
– Iporã – PR
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adqui-
rida A custo de R$.15,00 (quinze reais), no setor de licitações, no endereço
acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo
fone/fax: (44) 3652-8100
07 de Abril de 2011
Luiz dos Santos - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 169/2011
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA IRACI BARBOSA DIAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
- o disposto  no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
- o atestado de Perícia expedida pela Junta Médica Oficial do Município de Iporã
– Paraná;
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 10 de abril de 2011, por um período de 60 (sessenta) dias,
AUXÍLIO DOENÇA a Servidora IRACI BARBOSA DIAS, brasileira, casada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 4.874.249-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 663.272.459-00, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de Servente de Serviços Gerais, nomeada através da
Portaria nº. 082/1996 de 01/08/1996, lotada na Secretaria de Educação, Cultura
e Desporto.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a 10 de abril de 2011.
Registre-se, Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr, 15 de abril de 2011.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo
relacionado:
PROCESSO Nº: 028/2011
PREGÃO PRESENCIAL: 007/2011-PMI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM ATENDIMENTO AO REPASSE
FUNDO A FUNDO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO  E INICIO DA SEÇÃO DE
LANCES: “Proposta e documentação”, às 08:30 horas do dia 02 de Maio de 2011,
no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – Alto Ipiranga
– Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adqui-
rida Ao valor de R$.20,00(vinte reais),  no setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo
fone/fax: (44) 3652-8100
04 de Abril de 2011
Luiz dos Santos - Pregoeiro

VALOR DATA

12.441,00 11/4/2011
2.000,00 13/4/2011
1.000,00 13/4/2001
8.568,00 14/4/2011

12.000,00 14/4/2011
2.000,00 14/4/2011

Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidade
Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos
Federais para o município:

ORIGEM DOS RECURSOS

MDS/PVII BÁSICO VARIÁVEL II

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA

Notificação de Liberação de Recursos Federais

SECRETÁRIO DE FAZENDA

MS/FNS - PAB FIXO

MS/FNS - SAÚDE BUCAL

MDS - PROGRAMA VMC

MS/FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

MS/FNS - PROGRAMA SÁUDE DA FAMÍLIA

______________________________
HUMBERTO APARECIDO MILANI

IVATÉ, 15 DE ABRIL DE 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.1557/2011
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora VANIA CRISTINA MAR-
QUES, portadora da Cédula de Identidade nº., ocupante do cargo em provimento
em Comissão de Assessor Técnico, com lotação na Secretaria de Saúde, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  no período de 30/03/2011 à 25/09/2011.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês
de  Abril  de 2011,  (11/04/2011).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.1558/2011
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora VEREDIANA APARECIDA
GRANUCCI, portadora da Cédula de Identidade nº.6.160.661-0, ocupante do
cargo em provimento efetivo de FARMACÊUTICO, com lotação na Secretaria de
Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  no período de 06/04/2011 à 02/
10/2011.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês
de Abril  de 2011, (11/04/2011).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.1559/2011
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER  licença para tratamento de saúde à servidora MARIA HELE-
NA LEONELLO FABRI, portadora da Cédula de Identidade RG.nº5.182.066-5
SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Zelador,  lotada na Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes,  no período  de  13.04.2011 à 17.04.2011,
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês
de abril de  Dois Mil e Onze,  (13/04/2011).
SIDNEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.1560/2011
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER  licença para tratamento de saúde à servidora CLARICE
VIEIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG.nº 6.462.639-6
SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de GARI,  lotada na Secretaria
de  Administração, Finanças, Serviços Públicos e Rodoviários,  no período  de
04.04.2011 à 18.04.2011,  sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês
de abril de  Dois Mil e Onze,  (14/04/2011).
SIDNEI DELAI
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 02/2011
Exonera, a pedido,  servidora pública municipal.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de
suas legais atribuições e com base no inciso I, art. 39 da Lei Orgânica Municipal:
RESOLVE:
Art.1º - Exonerar, a pedido, a partir de 15 de abril de 2011 a servidora pública
municipal LETICIA BRITO DOS REIS, do cargo de Provimento em Comissão,
Chefe da divisão de Serviços Gerais,  símbolo CC4, conforme Resolução 01/
2007 de 21 de março de 2007.
Art.2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 14 dias do mês de abril do ano de 2011.
ALDINO PANAZZOLO
Presidente
EDILSON CHALEGRE NUNES
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 007/2011
HOMOLOGO o julgamento proferido pelo Pregoeiro, referente à aquisição parce-
lada de medicamentos e materiais hospitalares para uso da Secretaria Munici-
pal de Saúde, do Município de Mariluz-PR
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
DIMENSÃO HOSPITALAR COM. DE ARTIGOS MEDICOS HOSP. LTDA vencedo-
ra dos Lotes I com proposta de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais)
e Lote III com proposta de R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais).
MOCA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA. vencedora do Lote II com proposta de
R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. vencedora
do Lote IV com proposta de R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais).
Mariluz, 15 de abril de 2011.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 520, DE 15  DE ABRIL DE 2011
Concede Licença Especial de 90 dias à servidora ROSEMEIRE GAZOLLA.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138,
§ 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 2.270/2011,
R E S O L V E:
Conceder à servidora ROSEMEIRE GAZOLLA, matrícula nº 1.488, ocupante do
cargo efetivo de Zeladora, nível 06, Licença Especial de 90 (noventa) dias, sem
prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2003-2008, a contar
de 11 de abril de 2011.
Edifício do Paço Municipal, em 15 de abril de 2011.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.580  DE 08 DE ABRIL DE 2011.
CRIA E DENOMINA CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 005/2011, de
autoria do Executivo Municipal e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º- Fica, por esta Lei, criado o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, localizado na Rua Maranhão, s/nº, nesta cidade de Mariluz, Es-
tado do Paraná,  e doravante, denominado “CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL PROF.ª MARIA APARECIDA BASÁGLIA DAMACENA”.
Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
próprias do Orçamento da Secretaria Municipal da Educação, suplementadas,
oportunamente se necessário.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, em 08 de Abril de 2011.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N.º 026 DE 08 DE ABRIL DE 2011.
SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial referente ao exercício 2011 e altera o
artigo 31 da Lei Complementar nº 01, de 24 de setembro de 2002, que trata da
Instituição do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – dos Servidores
Públicos do Município de Mariluz, Estado do Paraná, e dá outras providências.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, submete à
apreciação do LEGISLATIVO MUNICIPAL o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial realizada em 01 de março de
2011, com base nos dados cadastrais de 31 de dezembro de 2010, que apurou
um custo suplementar para o exercício 2011 no importe de R$94.950,97 (noventa
e quatro mil, novecentos e cinquenta reais e noventa e sete centavos) e indicou
alteração das alíquotas de contribuição do Município e déficit técnico, visando
o equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social do
Município de Mariluz, Estado do Paraná.
Art. 2º. O Município de Mariluz quitará o déficit técnico no valor de R$94.950,97
(noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta reais e noventa e sete centavos),
previsto no artigo 1º, mediante a aplicação da alíquota apurada na reavaliação
atuarial de 2,68% para o ano de 2011, sobre a folha de pagamentos dos servido-
res ativos, e repassará ao órgão previdenciário através de aportes mensais.
Art. 3º. Ficam alterados os incisos I e II, do Parágrafo 1º, do artigo 31 da Lei
Complementar nº 01, de 24 de setembro de 2002, que passam a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 31 . (....)
§ 1º - As contribuições normais e do custo suplementar serão:
I – 15% - referente a contribuição normal do município, autarquias e fundações,
aplicado sobre o valor do salário de contribuição dos servidores ativos;
II – 2,68% - referente a amortização do custo adicional para o ano de 2011;
Art. 4º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos 08 dias do
mês de ABRIL de 2011.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
DECRETO  Nº005/2011.
Aprova o Loteamento  Urbano denominado “JARDIM FLÓRIDA”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o pedido protocolado junto a Prefeitura Municipal sob nº008/
2011, pelo Senhor Aléssio Fiori Sandri Junior, solicitando aprovação do Loteamento
Residencial denominado  “JARDIM FLÓRIDA”, e considerando o disposto na Lei
Municipal nº358 de 25 de junho de 2008;
CONSIDERANDO que o requerente é legítimo proprietário do imóvel denominado
“Lote nº 20-Z-4-A, subdivisão do lote nº20-Z-4 da subdivisão do lote nº 20,  da
Gleba nº 3-Jaracatiá da Colônia Núcleo Rio da Areia, Município de Perobal,
Estado do Paraná, com área de 18.940,84 M2”, onde será implantado o referido
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº21.089, do Registro de
Imóveis 2o Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que a requerente juntou ao processo:
I – planta geral do loteamento a ser implantado;
II – memorial descritivo de cada lote;
III – Licença Previa nº21557, do Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – comprovação de cumprimento das obras de infra-estrutura e  das demais
exigências legais.
DECRETA:
Art.1º. Fica aprovado o Loteamento Urbano denominado “JARDIM FLÓRIDA”,
situado dentro da zona de expansão urbana da cidade Perobal, o qual está
cravado sobre o Lote nº20-Z-4-A, subdivisão do lote nº20-Z-4, subdivisão do lote
nº20, da Gleba nº3 Jaracatiá, do Núcleo Rio de Areia, situado no Município de
Perobal, desta Comarca, com área de  18.940,84 m2 (  dezoito mil, novecentos
e quarenta virgula oitenta e quatro metros quadrados), ou sejam 1,8941 has., com
os seguintes limites e confrontações: “ A poligonal tem inicio no marco 0PP,
situado no limite com o Lote 19/Z e a margem de uma Estrada; deste, segue
confrontando com a margem de uma Estrada com a distância de 164,45 m até
o marco 1, situado no limite da mesma Estrada com o Lote 20/Z-4-B; deste,
segue, confrontando com o lote 20/Z-4-B com o rumo 37º40’ 00" SE e a distância
de 96,52 m até o marco 2, situado no limite com o Lote 19/Z-4-B e a Estrada (atual
prolongamento da Avenida Paraná); deste, segue confrontando com a referida
Estrada(atual prolongamento da Avenida Paraná), como o rumo 52º20’00" SW e
a distância de 118,02 m até o marco 3, situado a margem da mesma Estrada e
o Lote 19/Z; deste, segue confrontando com o Lote 19-Z com o rumo 37º 40’ 00"
NO e a distância  de 206,00 m até o marco 0PP, situado no limite com o Lote 19/
Z e a margem da Estrada, início desta descrição”. Constituído de:
I – 03 (três) quadras, divididas em 50 (cinqüenta) lotes, sendo todos para unida-
des residenciais, perfazendo uma área de 18.940,84m2 (dezoito mil, novecentos
e quarenta metros e oitenta e quatro décimos quadrados) sendo 05 (cinco) lotes
para áreas institucionais que perfazem a área de 1.740,27m2 ( Hum mil setecen-
tos e quarenta  metros e vinte e sete décimos quadrados);
II – Ruas e Avenida, perfazendo uma área de 4.940,14m2 (quatro mil, novecentos
e quarenta metros e quatorze décimos quadrados).
III – Área Institucional nº13, 14, 15, 16 e 17, da Quadra 02, com área total de
1.740,27m2 (hum mil setecentos e quarenta metros e vinte e sete décimos
quadrados);
Art. 2º.  Fica incorporado ao Patrimônio Publico Municipal a área correspondente
as Ruas, Avenidas e Áreas Institucionais em conformidade com a exigência da
legislação em vigor.
Art. 3º.  É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da
publicação deste decreto, para que a empresa requerente leve a efeito o registro
do loteamento ora aprovado junto ao Oficio Imobiliário competente, na Comarca
de Umuarama, Estado do Paraná.
Art.  4º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03  de março
de 2011.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº026/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: SILVEIRA & BICUDO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de carne bovina e
carne de frango, destinadas a Merenda Escolar, Hospital Municipal, CRAS (Con-
selho de Referência de Assistência Social), CEMAI e CONVIVER, do município
de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$17.151,50 (dezessete mil, cento e cinqüenta e um reais e cinqüen-
ta centavos).
Vigência: 15/04/2011 a 31/12/2011.
Fundamentação: Pregão Presencial nº007/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 14/04/2011.
Gleicy Fernanda Giroto Bolson
Diretora do Departamento de Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº114/2011.
Homologa e Adjudica o Convite nº005/2011.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de
Licitação sobre propostas apresentadas no Convite nº005/2011, que trata da
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente
para serem utilizados por diversas secretarias do município de Perobal, tendo
sido declaradas vencedoras as licitantes a seguir: TELEPEL PAPELARIA LTDA
ME, por ter apresentado proposta de menor preço no item: 02, 08; 09; 16; 18; 20;
30; 34; 38; 47; 51 e 53 ao valor total de R$1.088,65 (um mil oitenta e oito reais
e sessenta e cinco centavos) , para pagamento no 10º dia do mês subseqüente
ao fornecimento;NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, por ter apre-
sentado proposta de menor preço no item: 01; 03; 07; 10; 11; 12; 13; 14; 19; 21;
22; 23; 25; 27; 31; 32; 33; 35; 39; 43; 50 e 54 ao valor total de R$ 6.957,96 (seis
mil novecentos e cinqüenta e sete  reais e noventa e seis centavos), para paga-
mento no 10º dia do mês subseqüente ao fornecimento;NELLIL LIVRARIA E
PAPELARIA LTDA, por ter apresentado proposta de menor preço no item: 04; 05;
06; 15; 17; 24; 26; 28; 29; 36; 37; 40; 41; 42; 45; 46; 48; 49 e 52 ao valor total de
R$ 1.819,35 (um mil oitocentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos), para
pagamento no 10º dia do mês subseqüente ao fornecimento;J. RODRIGUES ME,
por ter apresentado proposta de menor preço no item: 44, ao valor total de R$9,80
(nove reais e oitenta centavos), para pagamento no 10º dia do mês subseqüente
ao fornecimento, nos termos da ata anexada no referido processo.
 Art. 2º- Fica adjudicado em favor das licitantes vencedoras o objeto do respec-
tivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de abril
de 2011.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI nº 1.601 de 06 de abril de 2011.
Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e efetuar as adequa-
ções do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e efetuar as adequações do
Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de
até R$100.229,19 (cem mil, duzentos e vinte e nove reais e dezenove centavos),
por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária:  06. 01 Divisão de Ensino
123650003.068000  CONVÊNIO 704133/10 MOBILIÁRIO PARA A CRECHE
4.4.90.52.00.0000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31129) R$100.229,19
TOTAL R$-100.229,19
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, fica
utilizado o Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
129 - Convênio 704133/10 Mobiliário para a Creche                                                                       R$100.229,19
TOTAL   R$-100,229,19
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de abril de 2011.
CLAITON CLEBER MENDES
Prefeito Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 15 de abril de 2011.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do
Município, do recebimento dos seguintes Recursos Ferais.
Período: 13/04/2011 á 15/04/2011
Total recebido no período: R$- 18.400,00
RECURSOS FINALIDADE DATA VALOR LIBERADO
PSF SAUDE DA FAMILIA 14/04/2011 12.800,00
ODONTOLOGIA ATENÇÃO BASICA 14/04/2011 4.600,00
PISO BASICO VARIÁVEL MATERIAL DE CONSUMO 3º IDADE 13/04/2011 1.000,00
TOTAL 18.400,00
Antonio Cirineu Passarela
Secretário Municipal de finanças

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 29/2010
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO
PATROCÍNIO - PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI, brasileiro,
casado, portador do RG nº 2.089.469-2-SSP/PR, e do CPF/MF nº 350.348.589-
91, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline Cano, nº 188, na cidade de
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de
CONTRATADA empresa: JUANFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.435.595/0001-61, com sede à
Rua Cesaltina M Afonso, nº  480, Centro - 87555000 na cidade de São Jorge do
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JUAN
CARLOS ORDONES NETO, brasileiro, solteiro, portador(a) do RG. nº  6.973.810-
9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 835.019.089-20, residente e domiciliado à Rua Pedro
Simão, 187, centro, 87555000, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Convite
nº 10/2010, Processo n° 25, data da homologação da licitação 08/04/10, medi-
ante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA À PACIENTES DO HOSPITAL PÚBLICO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO
PARANÁ.
Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 09/04/2011 e término
previsto para 31/12/2011.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.300,00-
(quatro mil e trezentos reais), que serão pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês
subseqüente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento prin-
cipal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente
Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/04/11.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 170/2011
Concede Gratificação de Função e dá outras providencias
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
CONCEDER nos termos do art. 56, I, da Lei Municipal 410/93, alterado pela Lei
Municipal nº 878/2004, o adicional de Gratificação de Função em favor do ser-
vidor publico Sr. João Aparecido Inácio de Souza, portador do RG nº. 3.782.529-
8 SSP/PR., inerente ao percentual de 100% (cem inteiros) por cento, a partir de
abril de 2011, lotado na 02 - Poder Executivo, 0205 - Junta de Serviços Militar,
2004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviços Militar, em razão da
atribuição de emissão de CTPS a ele conferida, além da sua atividade normal
na área de identificação de pessoas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO,
ESTADO DO PARANÁ, em 01 de abril de 2011.
CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
Prefeito Municipal


